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LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTARIAS 

LDO- 2026 

Lol nó 295/2025. 

ESTADO DO pt.WI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PREFEITO 

Dlapllo ■ a■ dlratrlzaa para 
olaboraipdo da lAI Oroamontdrfo para 
o exerelclo d■ 2026 • dd outra■ 

rm,f,cNnofa■". 

O Preíe llo do Mun.le(plo d& Quel.moda Nova, l!:t1l·ado do Piaul. nQ usn de t11utu1 a trlbulç~!il 

l~alK, ía;,. xabur- quo acamara Municipal dú Veruadorex a11rovou o eu a,mcióno a MtgUln lu 

~•: 

CAPiTIJLO 1 

Soçao CnJca 

Orn111 dll!llpt,>l!lllçl),l;I" prul imlnu r t,tljl 

Art. 1<-. l:m cumprlnum ro "'º dl 8po8to no ,i -z> do nrt. 165 dn ComultulçAo f'ederAI, o Propo8tn 
Orç.(lmcnlórln do ~l\mlçfpio do Qu(tlmodn N0Y1;1 , E,t,11do do Ph,uf, po.r,:\ o oxer,çfeln do 2026, 
aeré elaborada e oxeculada observando aa dlretrl:r..ea, objollvos, prlorldodea o molWi 

cnnuboh::icldaM noa1a lul. comp.-oondondo: 

1. A 08trmuro, or,;tnnIu,çno o dJrotrlws paro o oloborncno o uxocucíio dos 
orçnmontos o 8ll06 ohoroçbcs; 

O- A!S tll.t.il>Q"lçôe.!!S r1Jla1lvn!S h:!Ji d t:,tSJ>('JJõ:.iw eom J)q-!S.teQ«I (:. ,cncu rso$ .!1()Çhal.i,,; 

UI. AA dlAJ)óA1CõtHI ê0bre êl lérnçõéê na l,ng1i1loção t l1bu1Al10 O polrllcê dé 

al'Tec::&daçAo de rftOf!lilfut: 
rv. As melofl e prioMdodes da AdministroçAo Nbllca Munlclp,o.l; 
V. As dls po.!ll~ÓO(I d o Regime db CcslAo F'lseol Ro r:. pon.!lÓ,\•cl: 

VI. A p arl.icipação da população o dall audlênci1111 pUbllcas; 

Vil, A6 dl6D081Çôo6 reloUvos à divida Dllblle.fl munle lpal: 
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V III . NOMlliúf. r e lü.llV08 .&O con 1role d o CUSI0:1 e) illl ttV81h1çar1 do!I N U!luluwtos drut 

J)rõgl'ém1u1 Onl'llneiodo.s com M téCut'Aô& doA oreonu1n1os: 
IX. As d1~,)0~IÇ008 gorOI$. 

CAPITULO O 

Soç.ãoOnlca 
DIUI prioridade■ u motas da odminl111.traçllo público mun icip al 

,M1, zo. Att urlorldudcsdo w;os.tt'lo ntlrnlnlstrotlvu i,.orílo os SOKUl01os; 

1. OescnvoMmonto do poUUcH :soclttls volt4'dl.t8 pero 1:1 elevaçAo da qu(lltd1:1de 
do vida da PQpulaçdc;> do Munlc:ípfo, o~pecia lmonto d03 sou■ segmento■ mola carentoi,, 
n:;duzh\do A8 dewiguuldudcs u Jlspcu-idc.des 8oelc.[s; 

IJ. Modurnluaçl\o fJ .umpUaçâo da lnfrnostrutu.rn, ldonU.ficnçl\o du cupucldudo 
prod1.1úva do Mu.nJciplo, oom o obJolivo do promow.:ir o sou d.os<:1nvolvtm()ntO oconOm.lco 
u tili.-:undo purccrlmi com 011 IKJSffl-unto. oconómlcos du comunidodo o do outro• c11forua do 
gove rno: 

IU. Ousonvolvtmunto lnslltucional mcdlanlo a mo<.lo rn!Zuçdo, r<.-orgunlutt;do da 
011trulura administrativo, valoM7.açAo do Mtlor 1>Cibllco como Rt!Mlor de bons e serviços 
ftHti:nelnls. visando o fonnlfteimento dH lnsthulcõas pübllc,ns munlelr,,3ts: 

IV . D~envol\1mento do polft!Clll ambiental cen1rada na u11Uir..oç.!io rocional do~ 
recursos ncnunts regionais . conciUando 11 enc16nc1111 ccon4mlca a a consorv111çao do melo 
ambiento: 

v. 008onvoMmonto do oÇôes com vls1os 00 lnerom omo dn nrrocodncllo o 
Ddoçao dG muilldws d a comboio D lnudJmplOnciu, ili awncguçllio o la ovusõu do roccl1us; 

VI. Austor-ldado no, utlll:r..aç:i.o doi:l roc.ursots 1ulbHcos- con$011d nçlio do oqulHbrlo 

OsenJ. nlru\168 do eonlrOlo dnl'l do81)0808, som l>Nllu~.o dtl prostuçl\o dos iJOrvlços ptl.bllcos 
noçl(lndt'lo: 

VH . Api:,1,:,, dlvul_g;(lç.ih>, pr(!,son,,1u;llt1 o cln3onvl)h,1tn1.'lnlt, dt, JXllrimOnlo hhuóri<:Q, 

cultural e &rtfttllco do Muoldpto. lne"ntlv&"do a ,,,.rtlelp&~Ao d11 ,,opulü<;Jl,o I\OA t)WH\10il 
r@laclont11dos ti hlstõrt.a, cullura ,e arte: 

VIJl. rromoçAo do dtJl.ilonvQlvimt;ml·o do polftlçolj voltado'-' pera a formoçAc:, 
oduétlcionol do crlonçn o do odo to11:ecn1c, ln vóslintlo, lomb.Sm. ,om oçõe»c do molhorlo f't1llct1 
das unidades eNcolares. nmpliando-8.!I. mudemlzan<Jo-as o adeptando-011 àa reaiN 
0(.IÇQ6~1dudo.s do IX'l)UluçOo; 

IX. Amplluçllo do ucos.su do populuçao 0011 IKlrvlços báslc08 do amlldo. 
pl1orb..nndo ns nçõrnl quo vhmm à roduçt\o drt mortnlldado lnf:.lntll o d:is cnr-õncl.:11,1 
nul.-lc:lonala: 
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X. D ot1onvolvimonto do tlç6os q\10 po&!libill tcm o molhorln da t11 condições do 
vida nu8 uglomoraçõ<nf. w-bunu• crillcu8. pormlllndo quu sous m orudoro8 tonhwn uco.ao 
lndlsçrimlnndo aos sorvlços do s.anoomento, hableoçllio, trl'nt11pol"IO colo1tvo o outros; 

X.I . A Pronl()Ça\o dos diré ltõà de, lnfAnc lllll , de, luvel\1Udé. da mulhc.r e dõ Idoso. 

Art . 3°. Ax; M o ta." para o 1uc-,rcíclo nnoncfllro d o 2028 iMIAo ft!il 6!c<poclnc.&.dit.M n o An('lxo I qut:'I 

h110itr0 o~lu Lei, '18 (llUd& toruo procodOncln nn nlocuç.i'10 d o roeur80& nn Lei Or'ÇomonH\rln 
Anual d Q 2(,)2G nAo $e, cc,,n~lilulndQ. loduvlu. çm limilc;i à progrmnaçàQ du dQ~l>t;$n; 

Art. 4°. No oxcrclclo de 202V, ob~rvodo o di~l)0.111 10 no an. 109 dil Con:111Utuiç1'0 o no nrt. 36 
das.la Lei, .somonlo podOf'Ao 11or admflldo!il s.orvldores é empregados .se. c umulatlvamonle: 

li. Mouvor pr-0 lu dotnçoo orçom .ntt\rlu suOclon10 pl)rt1 o otcndlm nto do 
dú$J)CSe. pmcodJde dn dcmon&trtu;;fto do lmpuclO nmuu:cln) da dcspa:'lll de ctmt.tor 
contlm.mdo. 

CAPfTut.o m 

$oçno 1 

oa otu.rutu rn. orgonl-,.açoo o d.lrotrl!lOII po.ra o oloboraçlo e c,xocllçOo do8 orçamentos 
O l!lu•1t • .l l éu--..ç6ém 

Oúll Dhlpulllçõo.it Coru.iB 

Arl, iso. A l.ul 0 .-çnmenHirln Anuttl obed<.-C::or.tli 4')!1. prlncípl1)" da Un ld11do, Unlve~nlldndo o 
Armolldndo. cstlmondo .n l'{eoouo o fbc(lndo (l i)m;;l>Ottn, sondo cstn,uurnd;a no rormn doflnld(l 
m1 Lei 11° 4,320/G4 o LA:I Complumcmtur 11° 101/2000, 

Art. G". Oa recurso~ do 1'osour-o Municipal scrAo ulocudo& para nlcndcr, cm or<fom do 
prto rldudo. C.tt 808UIOI08 d08l)Otill8: 

1. Pex~ool (! tmt:urg:c:,N Mtc:lal!:I. ttb!:lurvlld<\ Q llmllo pn,vl~to nu l.t)I 
Com1>lornQntor n° 101/2000: 

o. Jurot:, oncat)l.os e unior-tiZ.o.<;:Ao dá díYldft ru.ndc.de hnenlft o exu:r-na ein 
obsorvAnçlil à.s U03o luç6os nºs 40 o 4 3/2001 do Senado 1-'odcrnl e 81.ICIS ohornçôos: 
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Ili. Ço111ra1:w-1rllda1o pt•evl :11 rn:1 -.m f'.on1r-a1os dt.l Hmf>ffl.~limos 1n1o rnoA e i&XhlMU>:1 

õU do ClUWlln.lOtl ou OU1M8 lnt1trumen10111 Almiln.ro&. Obsétvadõ& 08 N)t;peet lYM 

(!ronogron\Os do dosombol.so: 
IV. Ou1roti1 cuJ11olos admlnhnrath·os a aplicações am d oftposo.11 do capiu11. 

Pur6gruto Unlco. Ali duttlÇÕ\:IS dc:nimu.h11:1 W5 d.:zs}X:&CUI dt: Ci&Pllul . qu.u nfko ~1um 
0.n&nciodaii com rocurso• or~lnárh:.8 d o Cüntrc.los ou co1w ú nlott , 11c,m o ntu Súrüo 
urow.a.mndM com os rocursos oriundos dn oeonomio com os UM>tos do otnrM dospos.u 
c;:orrvntt.18. d !!ide qu1;1 ,11 tondldniJ p le nnm1;m1a il.!.I; 1>rlorld~1dt;1:, l;llj.tnOOl(K;.ldos n,:s;IQ urtigo. 

AM. 7°. Som em e serllo lnclufdo.A na propo!na orçemon térin domç6e!I nnonclndo:11 com o~ 
OpAreÇôe~ dtit t:.rl!diln m ~dia nt f!I l..f!I I AUIQrl7Alh.'8 do Pod~ r LI'lghllBI\Yõ. 

J\rt, eu, N11 prQtCrrun«i.ao do invo1Hlmem,01J du ,Mlml.nhn.niçao PúbUc111 dinna@ indir,uta. ulcm 
do ntondJmon10 os moms o prlo rldudo,11 cspoclDcudo.s no ÍOf"ma dos nrls. 2° o 30 dostn Lo!. 
obsorv:1r -so-:tio W!l $0jj.U lnto s N!gr::11)! 

1. A druuinaçõn de rec ut'M)!I pare projetn!'l devordi J10r !lufichm10 poro a 

axocu çfto Integral d o umn o u m nls unld11dt1ll ou o conch,usllio do uma tnnpn. ~o s u o dur.o çtlio 
com preonde r m ol11 de um exercício: 

li. SorA as&êgUradô a loca(:AO d é contrApértldo para, prOJê tOtl quê contêmplêm 
nnonclamenu;i,s: 

tu . NOo pod<,,rl.lo 8Qr programodos nQvQ8 pro!Ot(J,!il quo no.o 1onha.rn vtobllldodo 
técnica. oconclmíca e financeira, 

Art. 90. As rocolto.11 dlroto.mcnto nrrocndndns o v inc ulo.dos dns outorquloa. íuncloç6os 
ln~tl tuf(l:11,t o mAntldr.~ 1,oh) 1-'odor POl1lloo. ~r/lin do!lltln:1dnt1. por ordom d ri prtnrld:1do: 

1. Aos custeio,: ndmlnh1trotl vo o oporoolona l. lncluslvo pessoal o e ncargos 
sociais: 

U. Ao pognmonlo do luros. oncargos o amort.1.:zoçAo do d(vldn: 

m . A eonll'aP rtld.a. de opêra,cõe$ de cr6dlto e convê nio•: 
l V. Ao~ lnVl,!!11,llm(.!nto~ Ol.!C;!t.!~!11,á rlo~ uo ot,,mdlnumto d o$ d t;!mondP$ ~QCIUl!I. 

!11°. A progrnmnçllo dlL"' d e:moi!I de!lpmu,, do capita l. com os rocur!'iOs r eforldo!I no capm 
dc,tllu .ar11g.:. p(u.lor..\ JJ1••r !".-, il t• <1u(l ndo 1,r\lvl,811:, Qm con u-;:,h)"'., oonvo,11,,"' o u, d,,"u;h, 1100 
a te ndidas plenomen1e às prioridades Indicadas, os recursos sejam provenientes da 
O<!onomlo com os gostos d o outre1s do.sposos corrcntos. 

!J2º. A progrnmoçoo da d.ospot1e1 b conto do recur sos ortundos dos orçomontos: n .seaJ o do 
asugurl d1..1do llioclul obascrvn.r4 u dutJtin.u.çli,u o os villu ruas cunllillmlcs do rcspoc lh'U on,;umcnto, 
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D a Estrutu ra e Organização d oa O rça.me n toa, Fiscal. da Sf!l3urld a d o Social o de 

l nVi'làl lmOnlOS 

Art. 10 . Pnrp fins d osm Lol concoltuam•l!lO: 

1. Cotegorto de p rogromnçAo - a ldentlflceçAo d e d e!l pm10 comproendondo 
,i;ua c ln§,i;tflcaçao em 1ermn,i; d& funçõtt"• !,!;ubfunçt'.M:UII, 1>rogrlimo!t, pMjll'llôit, e 1ivtdad&8 e. 
opa,ràQ66K otipéclai&: 

u . Romon0Ja.mon10 • o mudnnço do domçOOs do umn cotoil<>rlndo prollJ'amnçfto 
pnra outra; 

m. Tr.o.n~ft,, r ~ n (llo • o doJJloeom ontQ do N.1Çu.r-tQ8 ela rQtl,(írvn. do -::ontl,ngclni:,lu 

puru u cu1ugoriü do 11rogrumuçAu, do umu (unçAu du govomu puru outro. ou du um ór,;i:llio 

llt'lro ou1ro 1,r•rn n tondor pn3sh10!:l con 1lngon1os; 

IV. RotJorvn d o contl.ng ncl{II - o dotoçllo s lobol tM:Jm doi,tirm~o O$poç íflCll li 

ó rgil,o. unldad;:; orçonu;mtá r-la. llrogrbnu,. categoria d o p rogranusçAo o u gru1>0 d e d,1.ti;p681t. 
c1u1t Mtr-6 u1.ill~ada como fomo paro a 1ll'lndimen10 dft pa11;sl\·o• eoml.n• ll'l ni<ts e ourrrui: tl8COl!l n 

e ve ntoo nscala tm 1)r evls1os: 
V. Piu,.,,lvos contlngon tos • qucu, tõ-cs pcmdont.os do d oclldlio Judld cd quo Podem 

delorminar um numeinto da djvida pUblica se julgadas procedentes OCBJJion anll impacto 
s;obró li poUUéà Oseúl, .t 1'Xémplo d cl U(;ôe!f l ràbolhi3tú3 ú lribut6riüS; 0ftnÇli$ O ú\'ftfS. 

conoodidoa por ompl"Ó8l llnot1: gurantlus GOn codldutt om opornçõo:t11 do crodJto. o o utros 
rh~COij m!lcnl!!!I lmprovlstos: 

V I. Altcroçfto d o d otnlhnmon to d a d espesa • o lnclu:!51\o ou míorço d e dolaçõos 
<lt!i l'.!llo,m:mtlMI, dtmlro do mc:!111111) prognun.o. ou f(l"UJ)O dú d l!li!lp(!!l-l1; 

VII . C'Mdltos adlclonalfl. • l'UI a uto rt7..ac,õe• do dM peStt fl. n t\o computadas ou 

lmmflclontomonto dotndo8 quo moftlflquom o volor orlgln rll do 1..ol do Orçnmon10: 
vtn . Cródilo ad.Jclonal au p lomonlar • a ~ aulorl...açõoa do d ospol'W'tl!I doaUnados o 

reforça.r programa11, projot o!I ou atividados oxlatontea na Lal Orçamen1árla, quo 
modiOcauom o va.lor li,llobal dosgrupo8 do do8poao: 

IX. Cródlto a dicion a l esp ocln l - as nutorl7,açõoi, d o dot.posns, modianto lol 
IJ~pr:c~Oc;:u , <l1J.1J1t.in.1.1d~ ü cri1.1çli,o d1,1 n c,,1 \lulf pn.il(rumulf, prc,,1Julolf v u ull\liçludc.,~ n l\l,J 

con.1umpl odn11 n o U!i On,;.m"ont6ri11s: 
X. Cr6dito mUclonn.l oxt.mordi.ní\rió • (nJ t1u1orlZ.fl.ÇÕOS d o dospot1t18. modlnmo 

d ecreto do Pod e r r.xooullvo o pm;lortor çomunlcoçõo oo L..ogls;lotivo, d ffl!lint1<.Ws o ('lçndor 
n 1_1e('!!il.""ld.t)d~l!I lmpn!Yl MíV(l: l!il tt 1,.1'l((!nl(uc (! m çu!(K) d ,, l!(uorrti. çomnçill(I lnl(!rn11 o u c .11lt1mid(1c;l(l 
pUbltcn. 
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Ar1. 11 . O o rçamento n 11cal compr,e,t1nderâ o roceuo f'I o prowamaçAo do d ei.pesa dos 
POd(lf'éé do Munlclplo, SOUA rundo9. óriiftô9 dê Adminl&lréCAO dlré tA, AUlllorttUII\S. O 
f1,mdoCOos Ins tituídos o nlomldos P')lo 11o dor l>úbllco. 

11°. A tQtnlldnde dos r~elta.s o do.spesns de c;:ada a uta.rqula o rundaçAo con !!l taré n o 
urc,;.1.1mun1u n:scül. m immu quu u» untid1.1c.h:111 nlllu lt.:.nhum quulqu1:r p>Lt"C\lk.l d1: ~uu dç111~ 
flnonc l.codn c om rucul'fi.O!I tron.sfurldos do 1c:souro Municlp o l. 

12u. O Munlcipio aplicará. n o minlmo, 2S'Mi (vlnlee cln GO 1>or cento) d o11 u o receito NJ:&ulton te 
do lmp,o,&1os o 1rnn~Jorõnclmt n('I monu, nello o no ~onVõMmonto do on,i;lno e011formo 
dl~põem a Con.1111ulçAo t~adera.1 no :!«!U or1. 2 12, n Eme ndn Con~tiruclon ol n º 14196 e a l..o l 
n ° 9.424/968 a l .t1t ·l4 . 11 :_t/2020. 

Art, 13, o QrÇame n10 du sc,:.i:u.ridüd \) cwclW ubrun~or4 Ulil r"1c::url/ióoit o"" prot,1;rwn1.1çoo~ do-li 
órgdos o onlldndos d o odmlnli;.troç Ao dlrotu ou lndlrotu d o Munlclplo, lncluslvo sou s íundc»1: 
Q fund.nçOO~.quo (IIU l,!m O.ll!j fl t"Q:;lij do IJl;IÜdO. provld(l: n (! l!I o .ll!;l!ll:Sl ('inclu welal. 

Pa r ágrafo ll nlco. O Muni cfpio opllcon'i no mfnimo l51Mi (quln:1.e por c on to) da rocelto do 
impo8108 o 1rnnsfar~nclas om oçõas a sarvtços públlco!I da s.oüdo, con ío rm o <llspruno no 
1nctso fll do art. 7" do Dnendo Consthu clonal 29/2000. 

Art. 13. lntograr Ao o propoata on,;amon1á.rlo do Munic fpto paro. 2 0 26: 

1. Monsogum o Pro1010 d o \ui: 
li. Anoxo.11 . 

~1°. O lttittodà le i o~en\untifrlo cônlerá ã 8 dti11pm11!.,;,~t1A: pcrm[tld&A: p e lo N8 ' , do &ri . t 8B dã 
Con1n1tutç.Ao federal e dispos\çoea estabelBCida& pela 1..el federa l n · 4 .320/64. 

!12°. A cumpo5içdu do5 anoxo" do quo trula u inci"o U du t.:uput d u"to urtigo !l:urú por m uio 
d,g QUQdrUlf orçQmcn tàri~n, WlllilQlid(a,tJQa , JJlolu.lndo QS W\OXU~ doOnldo• polu WI 4 .:J20/84 o 
outro• o&tubolO<Jldos puni utondor dli.1>05içõo.8 loguls, çonformo disc rimlrwçll,o llbuJxo; 

f. 'f'obolo oxpllco1lvo dn ovoluçió d o r ocohn urT'óeod('d..- nôl!i óx.,r cfclo~ 2022. 
202:.J e 2024, bom cnmo n.!!I B.!ltimativa !!I porn 2025 1.1 2026: 

u . TalMlta cx1,1tcallva do cvolu çao da dóspcsa reallT.ada no exarclclo de 2 024. a 
fi.'«ld1,11 para 202$, o prQvi l!I IO p,Qra 2026; 

IJJ . Quudro d o dol!'lcrlminaçlllo da loa.iislnçdo d a r occllu; 
IV. G rl!.Oco do desposa o rçada por função; 

v. Grli.Oco du dó8 POrJU urçmlu por wu.po: 
V I.. c .. nnco dn r ocoltn 11rovlsln: 
Vil. l)om onstrotlvo dn rC)col!n o d Sp()Sll segundo as catcgorins oconõmlcns. 

ano,;,r;o Ida t .cl n º 4.320/64; 
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VIU. 11..ocoHu consolldodo por cotogor lus oconõm.icos. nnoxo U d o Lol n° 4 ,320/64: 
lX. Noturo:, .. u do duspo8u commlldudo por co1ogorlu uconõmicu. 1muxo li du Lol 

n <> .a.320/641; 
X. NatuNW.A da d ê81)éllO por órgAo. ano~o li da Lêl n° 4.320 /64: 
XJ . Notunv..a. da desposa por c.otcgorio ocon(l,mlco . por unldodo orçnmentárfo. 

ú.UóXO li du 1./41 nº 4.320/64: 
XII . Dumcm!!l~ruli\ln d u d (l:!:lJH.l~u l:M>I" pl"(~rumu d1_1 lrul,)ull,v. pn;1j1,1tu. 1..t llvldud1,1 u 

0 1'JOrftÇllo es1)8Ghd , por unldndli'I orçnrrmnul r la. ãnoxo VI dfl IA'l l nº 4,320/64: 
XlU. DcmonatraU"o do:s progr.:unn:s d o trobnlho. lndlcondo funç6os , aubfunçóoa. 

p rojo10:a o atlvldndoa, am,xo Vll dn Lol nct 4.320/04: 
XJ V. Duman8trnllvo d.a deKpeKB por íunç6ox, s ubíunçõcl!'I o proy:ramuK conío rmu 

o vfnc ulo, anexo VIII do Lo\ n° 4 .320/04: 
XV. D em onstratl\lo de dea 1>esa pol" drgdoa e runções. anoxo LX d o l..ol n ° 4 .320/6A: 
XVI. Oosp QSO com scgur-ldndo soc lol por c<1lcgorlu o funçO.o. a nexo XI do. Lol n~ 

4,a20 l64 : 
XVII.. D1.m 1on~lrutl vo cmn!ol(11ldotlu du rmmllu r e!eu llunlo;, d o;, lmpu!ChJ~ u du dm,pm•u 

éonslJtnndo 1>aro nrnnu,oncaou d08Unvo 1v1mon 1o d o unsrno n o oxurclclo do 202s. OOm como 
o porcontunl orçudó pru-o opllcm;Ao no rnrorldo oxorcfclo, consoante or1. 2 l 2 dli'I 
ConatltuJç.llo r.,dorol: 

XVlU. Demun5trutlvo conKOlld.udo do purcontuul du5 recel lsM Indicadas no urt. 77 
dn AOC'f da Cnn atltulçêo f'odorol e da" dnfipoHu1 nxadoa na p ropmno nrçome nrárln paro 
2026 d ezulnadaa àa a,ç6ea o tH1n.1oos d e saód&: 

Xl X. Pcrc,onturd do gastos oom pos.sool: 
xx. nooo11a o dOllp<:11:l-ú. por fomu d o rueuno os1obo lccldo.l:l ix,lfl. ~IN o do Trlbw\QJ 

du Cunlu~ do 11,cluda . 

A.ri. 14 . A d OtCPQ.tm .,,-,r á ÔOt(1lh{1du do {lc.:,rdo oom ooti:tolx, lecido nt.1 Po rto rio lntorrnlnlti' lorlol 
n° 163/2001. d.il STN/MF o auaa alterm;;lk.ts. 

A.rt. 15. (' nxncao das dcs1>0tl(IS sor Qo obscr"1t1dt1s p rlorlrnMl:lm ontc os gostos com: 

,. P@ssoal e oncari;i;os sociais: 
U. Serviços da divido público municipo l; 
UJ. Contrasx,.rUdn d o convõn.los o Drw.nc.lam on1os: 
IV. Prolelos o obrnK om u nd;ame nlo quo ullrap.u&!Ol;e m a 30% {lrtnla 1>0r cenlo) do 

cro nogr-(uno d e exeçuç6o. 

fl •t(l,. Os recuN1011 o rlglnérloa. do T esouro Munlclpo l serao, prlo rltarl&.m en1e, a locados para 
a h;mdç r b$ dç!!IPÇ.$l\$ cc>m p(ttlsool 1) c;,: n ç,nrgo!!I l!IQC:.la.ls, nQS llmll<1!!11 prqvl.$10!!1 nn 1,.(,1 

complom cntnr n9 .101/2000. u S<irvlçow dn diVldu. womonto I>0dondo gor progrumndo!l pnro 
UUll"OK llUMl ú.lo!4 udmln iMl n.1liYUM u d UMJlúMl'IM dn (Iúpl l ul, u 1K.IM u u l undim u nt1) ln1ngrn1 d1) N 

e lu dldo!!: ,tiu1. toa. 
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A2°. Ato a 11v1dad&s dn m a nu1e n çlio b4.Rlca rnr6o ,,rofoNlnc.J tt ,11obre as allvldada.-t q u e Vl&ilnl o 

8 U é é)(J)ttnlll\O. 

Art. 16. t veded a a Incl u são. no Lei Orçamontérlo e o m seu s cMdilos a d icionais. do 
doto~~8 a tflulo d o a;:ub vonç.Oos wclals, r(!S!!,nl\•ada$ nqu olos d O!il t lnad~ n ontld ado.l!I 
pr lvGda:i Km nn» lul'..:n11Jvo=a, c:om uUvidúdc;:11 du nulu.ri.:"-" c:uminuudu. quu u.1~ndum 
dir(ilü.m(!:nlc ao ptíblJco. do forma grt,.lUha . n w.i, Aroa11 de ruutbn6ncla sodul. tuu.id<:, oducoçõo 
e ospot10. 

11°. P.nrc, hnhUlu,r-&e ao rO<".oblmonto do subvonçôOs floclnfs. n cntldndo t)rivndn som fins 
l uc rn1.l vos dc\'crd npm!-!otUar declarnçan do funcionnmen10 regular nos lllt lmos cinco nno!'I. 
t1milid a no ox&Nl: fc in d 1;1: 2026 pnr duo• auto ridft~ loeal ft c:QmpN:,van1 f;!I de regu la r id ade do 

ml\ndato d é au a diretoria. 

lfi2º. Oe r<1curs0ti d 08llm1dot1 u thulo d o sub~"On çõos sociais. som ,un10 sor,D,o o locodos n os 

órg."I QS. cn tldndos o íundO$, quo a m nm nn.s t'lrons c; ttm;lu.~ no capul d 0-810 nr08<J-

!li30. Os ropa!'l!'le!\ d,e rocursn!I !W-rAo efotivado8 01-ravl'i!\ de conv6n io!J, conforme d etermina o 
orl. 116 , do l..oi nº 8.666/ 1993, d o li.ri. 53 da l.a l l 4. l a3f2021 e ti axlgtmc lo do o rt. 26 dn l .<:I 
Complementnr n" 1 o 1/2000. 

Art. 17. A concossJ\o do rocursos puro cobrir nocossldodos do poS80Ds Oslc:os. coníonno 
d.,1ormlnn o Clrt. 2G da Lol Complomon1nr n° 101/2000. d Vórfll sor nu1orlU\dtl 1>or lol 
osp ocmcn. u1o ndidus us condições noln ostubolocldo!I. 

Art . 18. A di!ócrlminaçãoda receita sor4 e íe tuada. d e acordo com o eatabeleeldo na Portaria 
nº 16312001 doSTN/Mr asuasa l1eroço-os. 

Art, lO, A raco110 municipal scm!I conslllulâo. dascgulnto rorma: 

1. º°" lrlbuloPíl d o 8 \10 ÇQlll)Xlt(mçlo.; 
U . Ou8 1nmslortl ndas c:on 8lilu c:lonoJs; 

Ili. 0 :1!'4 utlvidad~ ccon t\mlc.us cauo. por convc.ni t!n c lu. n Municf11ln vcnhn n 
cxocu tur: 

IV. 008 convê nt os rtnnodos com órgilos e an tida d os da AdmlnlstraçAo l'•ll bllce 

fftdftrnl . 6Atl'.' du11l o u d ft OUIMA M,1nlefr,1õA ou enm F.nt1dndM ft lnAUluloõOe PNv~dnA 
Noelonoii. e lme m oclonol!'I. flrmodo11 modlon10 huurumento legal: 

V. Dlls o.tlvldudes oriunda s da sorvlç~11 oxccutodo11 polo f' hrn.iclplo: 
Vl . On cobronça do divido odvo; 

vu. Oos ortundos do om1>róstlmos o Ononcln.montos dovlctnmonto outorlu:.dos o 
con trotudos; 

Vlll. Oo!S recurses pnrn o rlnanchun1mto do CducaçGo. d c.RnidQ.!1 polo IQRl.1Jlaçâo 

Yi~ónt4!1. om óspoc:ial Lei do n° 9 .394/96. L.ol d o n~9.424/90o Lei do n° 14. 133/2020 : 
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Ar1., 2 0 , No orçamento Oee-al. da sogu.rldttdo ooclal e do invooUmontos. a ti.proprlaç6o da 
d espo8& far-.se-6 por cotosorla d e progromoçAo <:onfonna cone.oito eslabolocldo no a.rt. 10. 
f.nclso 1. dosto Lei. 

!lit•. Porn Hns do lnlogrnçfto do pln najnm c.n to a orçnmonto, sor:;'i ndolndn. n o âmbito do 
Município, a c lms~ lficuçlio por íunçfto. :mbíunçilo o p rôgr;.um1 n quo 50 roforo à Portaria nº 
42. de 14 deabrll de 1999. do Ministério de l:Sluclodo ON;Omonlo e GostAo e s uasa h eroçõtts. 

52•. Os órgA.o.s da Admlnl.strnçA.o Dire ta. oa Fundos o a s ontidodoa dn Admlnhnraç.Ao 
lnd lre,o. T«Hll)õn8diV(!:l8 dlratt1 ou tndlratam~nto pala oxocuçAo d11-1111,eõos do umo categoria 
do p rogrnmuç6o, .sCf'l\.o fdonUOcado.s nn proposta on;:nmontruin , como unidndos 

orçamuntdrlut. 

83°. /\~ dotúçOOe;. .c. trlbuklc,o. ti$ uold.ldos orço.m onu.'lrlo.!'f. na ~I O~amuntAria Anual ou c m 
crédito adlc:lon ol, podorAo &or oxecul o d as porunldodos ti;oslor11a d o um mmnno o u dooulro 

órs,;Oo fln Admlnlstroçtlo Olrolo. lnlcgr::mlo doit o rçcuncntos fü:cnl o dn scgurldado !'WClol . 
m adln ntc o d ca<:cntm ll.7.açAo intomn o u cxlcma do cródlto. mspoctivnmontc. 

Art. 21, A Lói 0rÇnmant6riu Mtlmut6 ú rcoolltt ó fiJtur6 ú dó!lJ)ófJtl d<mtn> dá reúlldíidó. 
cap nddado ocon 0m lco~flrum eolra o da n ec&a11ldade do Município. 

Dlrot ret.es p{u '11 t:lnboruçao o Execuç.10 d os Orçamo ntos o 8U0.8 Alteroçoos 

Art. 2?. O Poder l.ogish1t_lv,o, o n~mlnh.(lró, ,111,ó Q c;ll(I 01 do ~gotctn d,o 202.G, .nn Poder 
l:xf)Ct.ll lvo. a r,oRl:M!IC:llva propoata da orçam en to. pa.ra (treh n d fl! Rua conRolldaçAo na 

propo81a du orcamonto do Município. a.1ot1did o Oll principlos oon !llltuc l<mohi o Q Lol 
Orglmlco Munfolpol, ostobclocldos o 0680 ro1jpcho. 

Pnrligr,111fo ônlco. No cl.uboroçl\o do sua proposio, o Poclor J.ogjij]nllvo, olôm dn ohsorvtlinclo 
do a:is,,;1h .., li:çld Q n l),tlõ ln t.a.:, t, ~•dc,1t;1r6,: 

1. O é!'il l llbf!l l ecldn no ar1. 29--A da Cõn $l11 ulç6o Fedf!ral, ln !\erldo pàla Em e nda 
ConAtltuc lonal 1\.,. 25/2000; 

ll. Os procedJmom os 01Hobolccldot1 pelo órgão cncarroaodo da eloborocao d o 
orçnmonto. 
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Ar1. 23. O & Õf'Wl<Ut do odmlniuraçllo dirern. aou a f'und na ili admlnlAU'1tÇiio lndire1a. 

éUtA.rquta& é lundl\OÕé-8. ln8tltuldM p,alo Podor P\lbllco ê d o.mal• é l\lldado&. d(l:VO,l"AO 
entrcgnr suns ros1>oettvos propofl.ll:I S 01"QOm on1órl t1s ao órgâo onc,p,rrogt1do dei o loboraçtlo do 
orç.t1n1a nu,. ntd o dia O l da agosto dtl 2025, obsorvodo& n11 par4.matros o dlratrl7..os 
ostabolecldas n esta Lei, para nns d e consolldaçAo do proje10 d e l.et Orçame ntária. 

Art. 24~ O úrgiio rospon itt\vol pulo dC to r jurldico onco.mlnhorá oo órglao c ncorrogado do 
olobor<10t10 do orçomonto. ntó 15 do ruwsto do 2025. n rotocoo d os. d tibl1os 01uoll ;,..:1,do t1 o 
conjjl(l nte~ d pN;,tçalórli:»j 1~ulle lórlc::,l!I n !!1,1,ll"l;!m lm; luídQ!I, n n p roJ)(MJln orçnmc:mtl'lrl~,. 
l.:lOní,)rnu; d•H•.~ ln{I, Q urt. 100, !I ·1° d,.1 C<on~tl1uJçõ., 1-"l-"thi n~ I, uhe r,,dn l)Olt~ r.nu:.:nd.:t 

Conl!ltltu clón ol n(lo 30. dll"W:':rin,lnade por órgão d a e dmlnl111raçAo dlrota. autarqu la11. 

fundQQOo.s e fundos é por J:tru1>0s d ti d&s1:>esn . l!!:8P6Ci0e&ndo: 

,_ NO moro o d oto do nlubamcnto do oçfto ord lnrtrlo: 
n. Tipo do procutórlo; 
01. Tipo d.(l cou•a JullJUd<i: 
IV. D11tu du u uluuçiio do p ruculóriu: 
V. Nomo do b 1;1m :sflr.lórlç; 
VI. Võllor {I eor p,11gQ; 
vn. Doln do trânallo úlY1 julgndo. 

11". A Inclusão do rocureos n a Lei Orçame ntária será realJzada do ecordocom os seguintes 
c:rltór1os. e prlorld-l:'ld&!l . rélll>Oltad~ a ordem c ronológica: 

1. Procu1or1us do noturozu o.Hmonuc10: 
li. Proc atórlos do nalurn7.D nllio Dllmc ntlcla, com valor n do superior a R$ 

3 .000.00 (1r68 mil r uol8), ç a, jo l>l1g.1rnunlú duvort\ 80r CÍóluud1) Cm l)t1n;:ul1;:1 Un lc11; 
l:U. Preca lórioN do nuturu;o..n não ulimti nlíc ia. com va lor 11,u~riar a RS 3.000.00 

(tr66 0111 roo.Is), c1.1lo pago,rn on10 Poclertl S()r eíe11.1ado em par(;(llaci 18\lllll!I. a ni.ia ls e 
8 U C05~\VR8; 

rv. Pf°IM:ll t6rioll orlgln árloA d n d tu\.fl proprlaçAo d e, lm6ve l rc•ldenelAI do crednr. 
dosde que comprovada.m@nlú íinico à época de c1.mls8Jlo da posMJ. c uJ011 valohts 
uJtrupanom o Umho d 0 tnchlo li. sera0 dfvlc:Udos em oz tduH) p,arcolas. lgy'9.is o s uc;;ouh•H. 

/1.rt. as. A• propolil l <UI du m<.>dlfü,mç~ do projf.l to do I.AJ I Qrç{lmonlárJo A,nuoJ iwrQ0 
npro.:omt.(1rl t1~: 

1. Nn ronnn d t.1111 dl~põ,,.fçl)(I~ OOn !!'lh uc:lo nnl ~., no (nnnlxiJ i,<:ldn n n 1.ól Ors&nlcn 

do ~1unlcfp to: 
u . Acom panht1das do expoi,lç.flo do moUvos qi.io as )usllOctllOm . 

An. 26. No o.proclaçi't.Q 1:.ulo Podor t..ottlslotlvo do proJoto do Lol Orç.t1montllrh.1 Anuul. M 
c m o ndt11i eom o nto podorâo lf0r upro'-·odm, cu1JQ; 
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Scijrun compoUvois com o Plano Plurlnm 1ol o com a Lol d o Dlrotrb..os 
Orçumonl4rlns; 

n. 
énulttiçAo d e d 08l)OM\II., o,tclufdoll. 08 c1ue In c idam &Obre: 

a ) Do tação pnrn posso.oi o seu s e n cargos: e. 
b) ~úrviçú- dc, d!vldc,. 

IH. Sujam n., lm ;IQn (u:Ul!< m)m: 

•> A C0tT1lÇih) dltl ~rr0II o u o miSIIÕffll:: ou 
b) O a disPo&ltfvos do tox todo proloco d o t.,cl. 

81". Att cim ondos dovor Ao lndlçnr, como porco d a )ustl0çntlvn: 

1. No c;;.n•o do Incidirem sobre d4;11s~• com invú&tlmen1Q,O, a vlnblltdado 
qqç,n,)mle4 1,1 lócn.lcn d o> proJr;!lo r,lurnnt,i, 1,1 vlge11clC'I d ei 1..,1 orç1,1mq 11tá.rlu: 

11. No e,uio do Jn<:tdir.:,m 8obro clu&r,o11os com (1Ç60s do nrnnornnc,,no. u 
ç omprov1.1çAn d o n Ao l n vlnblli7.uç/ln npt, rttç lc:,no,1 dn t;ml ld1.1do QU órgliin c 1Jlll rl1Jt1PO"n ó 

reduz.Ida. 

1 2". A oor rt!rtAo dé êlTOA ou o mluõea &ará tuAtlfica.da. clrcuna1a.ncltt. lmant é é !\Ao Implicará 
o lndl coçOo do recursos p,nrn numomo do ~potios previstas no projeto de 1.ol 
O rçumon1árl&, 

Art. 2?. A ç r luçllo du notn>Ul'fõ pn1jul0Jo1 uu ullvldudus, ult1m dnl'fõ cnn !!' tunl llM du 1>rupo!o! lu <tl u l.,ul 
Orçomon1árlA AnuAI. cuJ& ron1 e do recurso safo prOprJn Mm0n1e sort admitida m edla n10 o 
mduçâo da dOlnçõos nlcx:ndl'l:'t n outros pr0I0lo5 ou ntlvldnd0:5, o b .5crvndus 115 dispO:si(:ÕCS 
çon8U1\.lclon,11ls, o ci&lobolocldo n(I Lei Of'8Anico do MunlcfplQ o n ostn Lei. 

81<>, 1-'tco odmltldo o c r laçtto do novos proJotos o u 01lvtdndoa, alil!rm doa consmntos nn 
prupa,Rln du 1,.(),\. c ujn ínnl n Koju o d u n!lcur !Kuc p rd prlm,. o d o convl!tn l~ o u cnn gôn uruK u 
rundo pe rdido: 

!12°. f"i<:;ú u 1unfchJiu uulurl:1,mJD u inl:;luir nu pró P,u:tlú u rçu m un lúrfn u a uplumtmtut;üu púr 
a nulação do dotnç.Ao até o llmho do~ (clnquon l.a por conto) do valo r gorai do or,ço.monlo. 

Art . 28. A e laboraçAo do J>role to, a eprovaçlto o& a oxo&eu çAo dn Lei Orçamentária de 2026 
di:ivi:irbo itcir n:nU,:.ndo.s dQ modo n i:iv:ldoni:ilnr o lron.t, l>(l.nlnc;1lo d(1 Ci:i151ll.o 1-1.llli:ol. obs.qrvi;,,_nd,:;, 
o prtnch>lo d o publlc ldadu o pormlllndo-~o um omt>lo 000880 do .sociododo tt 1oda8 08 
in(t,nnnçôus rulu1lv111' u c,.u.lu u tupu. 

Art. 2 9 . O c hoíe do Poder Exec udvo o d ota.rá m eca.nl s moa pari:' nesogurar o p o rtlclpnçào 
soc.ltt.l nu indicação de prioridadoa n a o laboroçAo dn Utl Orçomontárln para o axorc l clo d o 
2026, bom com o no acomponhomonto o c xocuç6o dos projotoit, contomplndos. 
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P,1u·1'.ligr11fo lln~o. 0 :R meca nt.s.mQ~ provl8IO!i no coput dCJtUe nwtlg1> !lernoo1:)6roc1ont1li:,.adoA: 

1, Mod1untv o.udl<lnclus pàblh:as. eom a parllol~çao da popu.loçGo om gora1. 
de onddndea de c la.&se11 . set o r e11 org.anb..eclo.8 da soe.Iodado ch-11 e orga n.fzaç&s n ão 
governa montais: 

li. Pii:lu :1101~0 dú» p rufulo» prlurlulriu:f, por 11:&u.lu W'uu cun:11hforud1:1. u ~rum 
lncorporodo$ nú p roposta orço.montá.riu do exorcfolo. 

Art . 3 0. O Pcxler l: xecullvo poderá e n viar mensagem ao Po do r Loglslotlvo pare 1>ro1>0r 

modmcoeõoti no l)rõl() tõ do 1..01 Orto 111on1t1rto onciun.nto nl\o lnldt'ld.tl nn comiuAo tõ<:nleo o 
vo10.ção do parlo cujo 0 l1cmçl\o é pmpo1no. 

Art. 3 1. Sunclonodo o promuls,odnu Lol Orçnmcntártn, scr llo opro\'odos e publicados. purn 

afcllo do VX.OCUÇàO 0l'ÇünlCnt6 rlu, 08 QucnJro» de DclalhBmcnto dú Dclipeli,8 • QDDli­
r,u ln ll \'08 uos Pro1,1:rwnrut d o Trubulho lnt'°"rnntos d o Lo! Orçwnonlórlu AnUlt l. 

11°. Os Quadros do Dolnlhomonlo do DoN1>e50 • Ql)Os dovo r Ao discriminar. o celeA:o rio do 
prow:::i m ,11ç.(\Q do dC$l"M:I~ no nlvol do n 11turo:,..n d n th"!SllC~n. 

,-20. 0.11 QDD.11 Rftr6o a provndn .11. Nl Ambito dn Pode r F.xecutivn. J)ftlo J>refello Munlclpa l, e , 
no Poder U.-gisltath'O, pelo rresldonto do Cdmora de Veretadores. 

53u, Os QOIJ8ó l)Odcroo 80r uhorodos. no dccuN,O do cxc.rcfclo 0Mncoiro. paro 01cndor tis 
nccossldodos de cxocuçAo orçomontérln, rcspollndos, sompro. os \lolorcs dos rospocll\los 
gru pott do dol!l-r,,cttn. Oflõ ll1ho lo~1dns n :1 1.,ol Orçnmonu\.rla ou om cré<lhnl!I- m:t ldonnltt 

r cgul.nrmcntc nbeno!I. 

Art. 3 2. Apõ!I a publicação da Lei Orçamentária. o Poder Executivo, e lraVélf. d e decreto. 
olQborar&l proKJ'amoçAo flnancolra. vi1a.ndo oompuUblllu.r 01 go1uo1J oom a ofoUve. 
a.rTocadoçAo das receites o o c ro n~nma do oxocu çAo m ensal de doaombolso. con(onno 
os1obolocldo no ort. a o dn Lei Complomoniar n.0 101/2000. 

Art • .33. A!I pro pm~to.!I dn modlflcnçl'lo dn 1.ol Orç.umcn t.irln 11-nr c râdiloR udlclnnnl~ !Cr.rll,o 
aproscnt11dDs nu íormu o com o do tulhl'.llncnto oslubclccldo nu Lei Orçumcntá rlu Anuul. 

Pan!igra.fo l\nlco. i\com1>0nhttrao as propostns relnu,•a~ l'I0S c r6dllos &dlclonals. 
1;1;K.poel~• do moUvoi, clrc\l,nv\ a n clad.oe quo )\leUOquom fJ que ind.iq u t.tm a11Joon ,soqu (molae 
dos can colo.mcnl08 do dotnçõos proposhu1 sobn, o oxocuçAo dos ndvfdndos. dos p roJclo• o 
dn5 opor-açõo111 uspociols . 

CJ\PITt;LO IV 
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An. 34. Pera os efeitos dos la Lol. o nlonde-se como d o8pesa 10101 com pu&&oel: o &orna tório 
do11 gastos com os ntlvos . rclut lvos a m andatos olotlvos. corgo11. íunç6os ou omprcgo11 . civis 
.:i d \.' mumbro~ d u PQc.k:r, gum quui~qu1:, t: lfl)éciulf n :.mum:.ru14rlú:ii, tuh1 OQmo ~ m ; imu nlu~ u 
vauttaguns , fixos o \loriüvollil, a ubsídlos, inc lus ivo odlclu1wls , !:[l'utlncoçõtull. horO.lil uxtros u 

va.n ta«on s Pó-8.80 Is do Qua.l(luor nnrnrozo. bom como onenri:tos soc lnla o con1r1bu1coos 
rocolhldos polo Munic ípio Os o n1 ldodos d o p rovldõnclo, oxcc.10- as com curlucr 
indt)n i7.nl(Jr io!JI. 

P a rigrafo llnlco. A d &M!)ft- 1n 1a l com J)e-11."oal Mrá a1>urada ~ m andO•l!;n a rr.ia lb.B d a no 
m êA em referência con, •• doA onze me•e• lmédlatamon10 a nlot'iorés, adottlndo-se o r églm e 
do compotóncla. 

l\rt. 35. 0 11 comrulos d o lon::c lrlznçl\o cio m âo-do-obri1 quo so reforem h s ubs1ltulçAo do 
acrvidorcis o c m1>rcsndos pllblicm1 sor4o conlubílb-.ndos como ·outrus Do11pc~mM do 
PoK!IQ,úl•. 

Parégrafo ónlco. Nào ae consider a como a u bsUlulçao d e servidor es e empregad08 
pübllcos, pau afoito do capu, , M contH tM de tarcall'l~acAo ralattvo• i\ eJCêCUe,ã.o lndlr@tA 
de o ll \'idadc quo, slmull n neom om o: 

1. SoliJJTI uccssórlus. instr umcntnls o u complomcntunls uos assun los quo 
con:ttilucm 6r uu d o cumpctêncl ..i h:guJ do órgão QU un lldudc; 

IJ. Nfto so].nm inonmtoa a cotogo rfo11 func lonols obrn ngidn11 por 1>lano do cnrgDB 
do qu(ldro tio P'}!il.80AI tio c\rg.':lo ou onlldAdo. M l vo oxprnflS.O cll 8r,oslçno IOR,'11 om r.oni rárlo. 

ou qunndo MI tTatnr tio cargo ou cntogorln oxlinto to la! ou parclolmnn lo . 

Art. 36. MI dotaç6oa on;nm ontáriaa doatlnudua A.8 d osposua com poSliOOI e o ncar-gc»i 
soclols. o m c:oda Poclor, aer4o oatlmadns, paro o oxorc:fclo d o 2028, com boso n o folho da 
J)Agama nto da julh o dê 2025. proJatadA para o axercfclo, conaldere.ndõ 011 e.von1ua1s 
a c r ~lilclmo9, lcguls. 

,-1°. A roparli çftn dos limites globois nAo poderd exceder o,. 111eguint es perccnlunls, 
c;:onínrm1) l)l:II\Hh1Jl1Jc;:t.1 r:, ar-1. 1~. hu,: l~n Ili dn 1.AJI CQ1nphJmQnlnr 11° 101 /20()(). 

1, 0% (~óht 1)()1'" «mtQ) l)tlrà ú Puder Lúl:l:óJlàUvu; 
U . S4'Mo (clnquonto. o quatro por conto) pura o Poder Exoc utlvo. 

821>. 'o \lt1rtncuç.Oo do n to ndimon to dOti Um ltoa d oflnJdos n osto cu1.l30, nRo sorllio 

COlll llUtOOos U8 dos1>osns : 
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1.1 . 

IJo'l indi'!n1:,...,1çllo por- duml;;.~o di'! iu,rvldnrosi ou iim1>rog.Eido11: 
n .r,la1iVt"dl: a lncenUvo• b d amlu.do volu r'11Ar1a: 

IJJ_ Oor1vodos dn opllcncno d o d tspos10 n o Inc iso li do li 6º do ort. 57 d o 
Conslltu1Ç4o Fodcrol; 

rv. Decorrentes d e decido jud.Jclal e da compotõncla d e perlodo a nterior oo do 
a pul'QCAO. 

13°. Poro On s d os10 1trU"o on t ndo-so como roeohn coM"on10 liqu ido o dltl)0:8tO no a.n. :ztt 
lm;: ls(I IV d o l,.gl CQmpl,i:.m c ntur· nV 101/2()()0. 

A.M. 37. A vorl.ncaçdo d o c umprimen10 dos l lml1es C:!llnbelc-cl dos no !I 1 ° do ar-t. 36 de:!lla l.el 
:11er 6 n,allY.ada ao nnol d e -:a d a quadrlm~~•rr.i n u 111,em eAtre. n a i'nrma do ,c,nqu adrom,:;n1 r, do 
munlcfpio, na forma d a l..et 101/2000. 

Pnfflgrafo llnlco. So à d osposn 10 101 com possoul oxcador u 95% (novonta o cin co por conto) 
d o llml10. s.'lii;. vl)(l :1d os no PO(lor quo houvQr- lnoorrldo nQ o>o:ccs~o: 

Conce:!l!\âo de vamagem . aum e nto, reaju!ll te o u odoquaçl'l o de remuneração 
a qunlquar título, aolvo 011 d c rivudo11 da scnionç4 judic ial ou d o dctarmlnoçllO lcgnl ou 
contra tua l. ressalvad a a revisão p n!i \1sla n o lnclao X d o ort . 37 da ComtlllulçAo Federal; 

u . CMacão de cargo. éM Profl.0 ou f'Uhe,A0: 
Ul. AllcroçAo do est ruturo d o carrclre que implique a unum10 de despC?,a: 
JV. Provhnen10 do C{l1'8,0 pClbUeo • .nctm.iHtio ou cont.rot.i~llo d o PfJ•~oot o 

qunlquer tllulo. ressalvado e reposição d ocorron te do aposon ta dorln o u fa loclmonlo do 
iOr\lldoro.8 dt,s árú{Uil du odueoi.;Oo. ti<.oldo o so.curonçu: 

V. Conl ratnçl\o do h orn oxlro. 

AM , 38. Sa li d Cfllpaso IOIGI com p ó~80DI. do Podor ou órgllo. ul1ru p,118sDr 011 llmlt(UI doflnld M 
no art. 3$, ~t'l"I preJuf:,.n dBl't m i,dldo l!I 1>t"l)Vi~1·aiii na on. 3? d o111a Lól. o percen1uol <!;l'Jo:ced o ntf; 
teré d o sor oUmlnDdo no formo do Lei Complomontar 101/2000. a d o tttndo-S<l. ornro o u1raa. 
H prov1den cl38 p rovts1a9 not1 JJ.!J 3º o 4 11' d o .ort. 169 do Conslll\llç~o Foctor,111. 

ti~. No co::10 do lnebHJ I do!:)(' d o a.n . 169 da Cc;in ::i, lllulçBo f'i;dcrol. o o bJetlvo p c,xh;i r ó ~r 
n l euoÇ{ld o l tmlit, p uh• w,:llnÇ(I() Jv (:i• l')!◊!!I u runi:,.~s ( lll ;:Ul l (t 1x,lu n::id,1çõ.o d03 vn lOru.l!lõ n OIU!!I 

t1 lriboldod-. 

82". t fac ultado a redu ,çAo U!mpol'drio da Jorn ada de t rabal.ho com a d equação d os 
,•onclmontos à novo corii;o h orário.. 

§3°. Não nJco.nçodn o roducno no pro.z.o ostobolocldo . o onqunnto p ordurar ooxcosso. oonto 
mlo podor 4: 

llocobor trnnsfon!nolas \lolunll.trfns: 
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IJ . Obtor gornnUo. diro to ou lndlro ta . d o o utro o nlo: 
UJ . COnlrntnr opor açõoK d o c r ódlto, ros!W.lvudus us dusUnm.l.t:111 ao 

t'efl ne,n çhtm e nto d• dí\lidft m ob111érla e ,u, q u o \18-0m à N>d l•çto doti, d 0spot1nt1 com po.88Q.PI. 

14° , /\sroinrtçõoe do li 3" apllcom-H lmeditu amen,e 88 a desposa ,o ,al com pe13-so0,I excodcr 
Q llmllfl no primeiro 11em mttro de> lllllmo lino do nuin ditlo d oK lllulh rH;;. dft PQdor . 

AM. 39. n ea ftUtoT'izod• o oon eoutlo do ctualQuor vonu1stom ou aumon10 do romunorae,ã.o. 
n crinçl'IO do cnrgos. o mprogos o íu nçõos ou nllornçllo do oàtruturn do cnrrclro11, bom com o 
a sdml11-~Ao ou con\"rau,ç&o d o pessoal, u qUl1lquer 1hulo, paios órgt\os e e ntldad&t do 
admln lslraçlo dlrela ou lndlrol a. des d e q u o o b 8orvado o dlsposlo no or1.lgo aogu1nlé. 

A.ri . 40. 'l'OOn o qunlquc r aio que provoque .nume ntn da despQ88 lota l çom pc]RtcQBI som on to 
H r é @dilftCIO & rnrA vnHd11de 8@: 

l. l-louvru- p rúvta dOlnçâo o r çnnumu\rlo .tmflclon to p a rn nlc.ndor às dàspollruJ 
com poesoal o ao• oçr ~sdm 09 doln docon-ontos. nos 1ormo11 d o o.n. t69. 1 16 • inciso 1. det 
CôlllllllulçAo J-"6d erol: 

n . for compro"Vedo o a tend im en to do llm Uc de comprom Rtlme:nio da dn!iipeso 
con\ pessoal esrnbelecldo no art. 36 d esta l..el. 

1. A concoasi!tio do qua.lq\mr vantagem o u .Pumonto do romunor~o: 
U. A crl.o.Çl\o d o Clll'gos. om1>rogos o funçõml ou n oltan'lçl\o dó o•trutu rl'I do 

çarro lrol'!: 
IU. A a dm1 s11Ao o u con1re1oçao de pessoal, a qua lque r 111u10. 

Art . 41. O prujulu du 1...,1 On;um untú.rlu podurá conKfgni.i.r rocunu)J:( ad lclunu l!ol n uon!ol!tárlo.'C 
ao lncromonto do qu11dro do pouoru na.s droas do: 

J. EducoçAo: 
u. Saúdo; 

IV. A~sh: tê ncla õ cria nça II ao udolui.ctmlo. 

CAPh-ULOV 

U us d it1pol:ll h;õ-Q" sc, brCJ 11 lto r•ç6ott: nu l,.Jgh, luç,11,o ·rrlbutõrl• o pf;)llt.lçu dt:11 Arroç1,1d11ç4Q 

d n RtJClllil.88 
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Art. 42. 1:m caso de neceMoldad-1, o Vodur l ::Xeculh,•o t1n ca,minher6 A CillmH r a Municip.nl 

Pr0Je10 do Lél dlsl.)Ondõ &Obr e Gltêt'"1i~ê8 na léglAlt1 Cll,o t-r1butár1ft munlt.:lpa.1 o lneremcnto 

dn rocoito. Incluindo: 

1. Adaptação e ajustamento do lcG)slaçAo tributário às olteraçõO:!S dn 

curn:»~ndtm1u h:giahu;llu l::nudu.ul u rudurW; 
li. Rovi&ÜU!i o 1drnpllfü:fiÇÔCi:I de. lo('htlnçlio trlbuuirlo municipal: 
Ili. Al)Orfol~amon,o dos lnstrumontos do r,rot~o dos crõdltos tribuU'i.rio: 
IV. GQroç.11,Q d o rgçi;.?lla próprlli pglnJJ i,ntldndo.!j do ndrnlnlJjtrnçlh;a lndln;r.111: 
V. r.,.1~•bOl•~elnl(in 1., (h:, cri1óri~ ,.10 cO•n1:N)n!!;~1ç.no do ronl\ncl1.1 c,,w ,,, munlcf11lo 

concedo lncenllvoA ou benofíelo:a do nature7..a t ribuh\r1.a. 

CAPITUU)VI 

Svçao 1 
Das dJaposlçftos do rogtrno do gostil.o flscnl rospon&évol 

Dus DblpoaiçõtHf. Gcraiit 

Art . 43. /\ gostAo íl11c11I responM.divel tom 1><>r flnalldode o a lcance de condkt()ea do 
(ll!ltnblltdndo o er,osolmento oconómleõ l!IU('l;tõntndo do Municfplo õbjotlvt1ndo a ;,or.n(!t\O do 

emprego, do renda o a olm:nção dn qualidade d o vida o bem•o!Uar !'loclnl. 

Art. 44. A gealAo nscal reaponaável das finanças do Municiplo far•ae-á m ediante a 
QbtwrvAnçJu du nQrnuut quwno: 

1. Ao Qndlvtd~men tç, pll\>ll00; 

li. Ao num tmlo dos gostos póbllcos com na ações gc:wernomenlnls do du.rnçAo 
continuada: 

UI. Aos ga.stos com pcssool a encargo.., sociais: 
IV. À edmtnlal'f'nção e goatAo financeira. 

Art. 45. SAo principio• fundamontoJs puru o Wcanco du Hnalldudo o dos o bjollvo• previstos 
n o o rt. 44 dosln loi; 

1. O ll rtulllh.-10 (mini nK i ll!l llln1çÕ(tlil tfo 110d1nlndo 1l0r m;ôt,l'I' fl O govorno 

municipal eos recurso!J quo etua coloca à dlapo.1!1 lçAo do Munlc:fplo. na fonnn de pagamento 

do 1rtbu1os. para ,uend6·1as; 
IJ. A llmltaçllo do dívida RO percentual mitobolocldo no ar1, 48 desta l..ol: 
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111 . A &doçno dt'I J>õl lllc& trlbutárl& ói' távnl e pN:1vl11 fvt1 I nernnrn ~oin o roolld11du 

oconõm1ce é AOctol do Municfl')IO é do regii'lio em QUê é&I& M lnsol"é: 
IV. A llmhacno o eonroncllo do8 gostos públicos: 
V. A adminiatraçlllo prudente dm1 rlacoa nscola o, cm ocornmdo dcaVlmi 

eventuais, o adoç.llo de ml'.Klldas corretivos e punhlvos o serem donnldas por ato do c h efo 

do Poder Ex0<:ut1vo: 
VI. A tra nsporónçla nt>Çol, ntro,·ó.8 do omploncosaoda ~clodod oàs lnformoçôo6 

sobro m11 çonul.8 pl'lbJJcus. ~m como aos procod.imontos d o ru-roct1doçi\o o apl.lcoçi\o d os 

r ,ucu rso"' públlcoiJ. 

At1 . 46. A n)(.nçAo dê daspeui.11 nol!I orça It1ontol!I om eump'1n,ênt o dos objetlvoé ntêttHI 

Hlfllb811'1cidas no Plano 1-'lurtrumal. J)riorl?.adas por- ft&t8 t .c,r,I. guardar-li rol~c:Ao con'I o:s 
recursos ofettv.amonte dhsponfvols, partlcularmenta os receitas trlbutórtas, próprias ou 
tl'f)n!Sri;iMdi;t..f. 

Art. 47. Sur:lo consld e r udnK n4o au1orb..ada1i1. lrrog uluro11 o leslvus uo pntrlmõnlo públlco o 

gurm;Au du dusJK!aU ou uasunçli.u du u brli:t;UÇLlu t1uu rnlu utundum nos urts. 16 u 17 du Lul 
Complomontnr n,;. 1 u l f.lOOO, 

Parágrafo único. Pnrn o!'I nfelto11 do !i 3º do art. 16 d1:1 1..el Complnmcntnr n .0 101/ 2000. 
ontondo•80 eon,o dospostl!!'ló lrrolcv.(ln(OtE, tlQ\l<i l.ns C\llo v{l,lo,r n .(i(I 1,1l1ni,p,t1880, ixiro bons o 

serviços, o& lim.ilos dos incisos I o U do ar1 .. 24 ela Loi n° 8.686f0:1. con\ as mod.lflcaç6es 

lnt rodu~fdll8 ~18 U1 n ,o 9.648/98. 

SQçAo II 

Das Dlaposlç6oa Rulatl~·u A Dhida Pública MunJclpal 

AH.. 48. /\ l.<11 Orçwti<mtfu-1:i AAJ"O.nllrú t(l(;Ut'$0$ ~rQ pagrunonio cki.t dú~poo~, d0ç0rNnlO$ 
dos déblt~ rlnonclndos e rofimmc:lados. idontfOc:adott nu forma do orl. 2-9 do l..ol 
Complt,mentor n° 1 O 1 /".l.000. 

IIJO_ A dfvtd.a p óbllca ennR.Olldod.!!.. cionforme d1Kp6,9 o art. l'"', !i 10, UI, do ReAOluçfto n ° 40 
do Sunndo Fe<lár.nl. c-0mprccnd~ o n:u>nttmIe tOlúl, ,ttl)urndo sem duplit.ldildo. di,~ 
obrlgnçõos nnoncolrns. lnclutt:lvo os dooorrcntos do omlsstlio do t11ulos. do Estado, do 
Dl•lrllo Fudurn l o u do Município. a8-8umldu11 um vir-ludo do lei. 1::onlrato11. conv6nlo• ou 
lrJtados e cL't roolizru;:AQ du opor.aç(kn:i: do çródlto parn amorú:.r..açi'io um prazo s uporior a l 2 
(do~e) r'nú8U:l. dos 1>rO(;úlÓtiO:l Judl<;IOIS úliHUdo:, (1 portlr dú OS do inolo Ch) 2000 e llllO p,úJ(()t"f 
durnnto a oxocuçilio do orçamento cm c1uo houvorom sido lnclufdo11. o doa 0 1><1raçfto11 do 
cród lto. riuo. omborn do prm,.o lnfm1nr n 12 (do7.o) meses. t enha rn oon tt l(ldO como rocoll1:t!II 
no orçamen to. 
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120. A divido consQlldodn líquida com1>retmdt) o divida J)üblico con setlid8d.t1 d~du:rJd,i ~ 
dleponibllldadH de caixa. H apllea,c6é$ financ&lrRA ê os dema.1$ havere!!I flnt'ln<:f.llM8. 

113n. O endlvidnmonto Uquldo do r-lunlcfpio a té o final do d óclmo quinto exer-cfclo 
financeiro. contado o portlr do o.nccrrame n10 dQ cxorcicto nnoncolro do 200 1. não podo ró 
u,i:c'--c:h:r- u. 1.2 (wn in l..:.iro u dvhr d,-c1mcnr) vu:t.eit ú. Rucuitu Cornm1u U(luü.W. con(ormu 
determino. o art. ~.Ilida Resolução n CI 40 do Senado Fod;;,;rol o àUüll oltcro.ç6'!à, 

Arl, 49. O proleto d e Lei ôrçomontdl"la poderd Incluir. no compoa lçJ'lo da receito Intel d o 

Muni<:1I)I0. r oeutl!lô$ J)l'(WOJ'li('IJ'l l08 do Ol)(ti'ô(!ÕOl!I d,o Crédito. l"081)4)ilhdit>S os llml1ot1; 
mnabelccidos nn nn. 167. Inciso Ili do Con:!llll lulçllo f'edcrol, ob!'IOrvndo os dlspmt;IÇ~!I 
cioruldaA nnA artJill. 32 a 37 da l.ti,1 Ç()mplf:!lmf!lnlar n o 1o·v2000. 

11"'. ftt. WI OrçwnonlW'lo .Am.aul d @vor4 conu:r d<:mon11-l-"'UY11>lt 011-pvcthcandQ. iwr Q~roçQu 
do crédito. os dotuçõos no nívol do proJotos o otJvtdodos Onuncludos por ostos roeu.roos. 

12°. O monlonlo global dos 0 11eroçõos d~ crédi to Interno e extenm. rooli;,.adm, om urn 
QXQrclelo nnrineo.irn. nno llOdcrá sor~Ul)().rlorn 16% (de:rnAA(llij Jl0rccn101 do HÇ J •• eonfonno 
datormlna o 4 r1, 7°, 1 d o RasoluçAo nº 43 do Sonndo Fodaro l o s uus olloraÇOoa. 

Art, oo. A I.A,i Orçruncnllirlo. podera c.u1orlY.ar t1 rculizoç6.o du opcraçõos du cr6dlto por 
antecipação de receito, doado que obsonoodo o disposto no ort . 38, do Lei Complementar 
n° 101/2000. 

CAPITUWVU 

Art . 51. ÔA run&,tt Aillpe-c.ln.l:11 dn Munlclpln. crf&do~ mll rnrmill do dlsl><>1tto no a.rtlS-Q 161. 
inciso IX. dà Cú ntr;Utu.iCli0 Fodorul o dhJ1posi(.:O-OSCóntldü1i: nu 1..01 n.0 4,320/64, coninitui.r-e.u-
4q Qm Unldndo Orçomont6r1o, vtm;:ulad(UJ o um órgdo d o AdmlnhJtroçih;1 MunJelp.i l. 

Porágrorc, llnJç:1,1. E n11,mdl}-~ por Unld(ld lJ Orçnm1;1nttiri1:1 quulqu1Jr órgtll), fund 1,1 01H)oc;lul Q 

•.mtidodo• d1.1 Adrnl nl '!f.1r(1ç.\u Públh;:41 M1,1nlel1~1I con1çm11l.1d(I çOm r&ll1(1/do1.-ç.."\o nu 

orça.n,onto. 

Art . 52. caso a Lei Orçamentária Anual nãoaaja apr0vada o sancionada atá 3 1 da d e,:oinbro 
do 202s. nco o Poder Executl\'O nutort,.ado a oxocutar a rnUlo do 1112 (um do:ie avos) por 
m68 tia propos1n orç.a.mon t4rlu das soguJntOl!l d ospo.iFas: 

1. Poat1ool e cncurgot1: 
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IJ. Scirvlços do dfvidri: 
UJ . Duitposua ducorn:mtos du m unutonç.t\u b4slcu do!I sorvtçoa munJCIPlllS o 

ttçóes prlorl1t\rl!!1J a .1Jerum prosrt1das fll ll<>Cledo<le; 
JV. ln,' l!Alimantoã em eontinuaçilio dê obraa d o éallde. éd OcaçAo. aan éom ont o 

básico o serviços essenciais: 
v. comr.,,J)(irtidfl. de ConvOnloe: tis~ah~. 

P urágrufo Unh:::o. rlçum exch.ifd(u:J dtt prc,1Vl$lt1 n Q çapul d~!.'llt:3 Urllgc:,. U-!.'1 di:,$pC"UJ!I d,i;t 

con vênJos o OnRnclamo.ntos quo ob.odoçom a uma exocuçAo O:ic:uda om ln l'lt rumonto pl"óprto. 

Art. 63. Poderá a Lol Orçomentérla Anual 8Dr illl tuam,..ada. durante a s ua exocu çAo. oura 
adequá-ln à conluntum oconõmlco e nnanco.lrn. com base o m fndico.s nnclal:it. 

AM . 54. 0 1>oder l':Xt)CUllvn flc.A RUIOr-17.sldO A flrmAr 0il Cõt\Vl'inloit noceslõlàrlo• AO 
c umprimc,ntQ d .n l,,.çi Orç11JT1ontórlu Anuul CQm órgtt.Q'!f. o f;tntldndos d.t 1,1dm.inl !c'll r1,1ç.lliQ pó.bit~ 

ícdorftl. ati taduo.l. do outros municlplo• e onudados prtvr.do•. noclono.ls o lnu,maclonn.ls. 

Arl. 55. So vor-incndo. ao nnoJ do wn bimostro. (lU o, roaliMc-t\O da recoito t)OdorA nllio 

compor1or o c umprimento da111 motns de rnsu llado prlmérlo ou nom lnol. os Podore5, por 
ato próprio e nos mon1antes necassàrlott. nos 1r1nta dlaA Aubsequentea. llmltarAoa em111~0 
d Q ampanho a movlm()nlQç(lo flnoneQlr,tt, pc1rn atingir (liS mçla, Osc.ols provi.JJ to.s. 

11°. A llmnaçfto quo trata o ca,our sar6 fona do fom,a proporclonot ao n,onta.nto dos 
rtl<:UnfO!I úlCJCüdo:ii purú o utondimanlo dus dc-:lpcsú3 am "Oulrn~ do:i1>u5D:s oorrcnloiló"". 
""ln\'ostlmentos"" e ""lnveraõa.s Onancolros"" do cada Podar. 

82"'. Não esIarão sujeitos à ltmi1açAo d e e.mpanho as ft.êguJn1e11 daepeaes: 

1. Pmn,oul e uneu.,;_(IN; 

ll. Sorvtços do divido: 
IJ'l. Doc.orn:mtcs d o ílnondnmcnlo11; 
rv. Docorrcn1cs de conv-ónlos: 
V. As HuiottaM o HmiloR con slituclonah1 camo oducaçAO. 8aóde o ai:tllistênclu 

11oclol. 

11:1°. o Cl\80 d e o 1>oder J.eg11d,u1vo nAo pmmover a llmlrnçAo provlMa no pra7.o 
c,tabQleçld,r;, no çopu l, o Pc>d~ Cxçcutl'Y(I nç.n o utorb,.odQ n l_lm hnr oi, ,•a.lo rc, nm;u-açoln;t.$ 
no8 mesm08 critórios OtJtobclocldos P.:U'U o Poder Exccuuvo. 

Art.. 56. A Lúl OrçunnmU1irlu Anuul pura o uxurcfc:lo du 2026 t:úntorá RUHtlrvu do 

Con1tngtlnc::1a. no mnn1ont o oorrespnndonte de olé 5 .0?& (cinco por cen10) do Rocelto 
Con-en te Uquldll. a 1>Ur1tcla nos termos do lncltto IV do ar,, 2"'da I.C n~. t01. de 04/05/2000, 
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d tHUin.-,d& a a um d e,r as nn.o,llda dtHt d•·•~,;: ritlV&R na a llne a Mb-. do ruclRQ 111, do ar1. so. d a I.C 

Ãt:1m& m énctonada . 

Art. S7. A alocação dos recursos no Lei Orçame nlária do 2026 e om aou 11 créditos 
udlclonah; . bom Cf)mQ a 1"0.Spoe1lva oxocu çl'lio. sorti.o rohn$ d o rormo n pf'Qplclar o ~QnlrQIO 

duli <:u :iuu;i; du11 uçõtn1 eu uvWiuçollu du:s ruaulluduã do» prUtJ,rumu» d e ~uvi.:rnu. 

Arl . 56, lmcgrnrtlo u presento WI o :-t Anoxos; 

1, rrogramos. ProJctos e AUVldadcs: 
ll. Oe monslrat'lvo d o Rlsco 11 o Providências: o, 

1.11. MetM f lAeols o nl seos rtscn1s: 

Pnrôgrnfo t'l:nlco. Os Anexos previstos noslo oMlgo pode.mo ser rcvhuos por ocnslt\o do 
oluburnçào do ProJolo do Lo! Orçumontórln. tondo om vl?>tu o c omportrunonto dm1 rucoltrus 
o tlcsPQsus mun.lclpa.ls. o. mmb6m. o dofln.lçOO tlu11 1ran11fcr.:lnciH ~onsumclona.t.s 
c o111Jtonto111 cios prolotos on;;omonté.riow do Unlll,o o d o Estado de Piou(. 

Art. S9. E s ta Lei entro e m visor no doto d e suo publicaçll,o e vtlljorlll.f'â ot~ o dia 3 1/1 2/2026. 

Art. GO. R ovo&om•.&o nw diapo•lçOO& om contnU"lo. 

OUma.r Macedo de Andrade 
r r -,ro110 Munlc:lpul 
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ANEXO 1 
PRIORIDADES E METAS 

PREFIIITIJRA MUNICIPAL D R QUEIMADA NOVA 4 PI 
Rua Flllllpa~C--..11º 4M - C-O-Cl!.►- 9415&-000 -~-•- P't 

~J •1 .522..Ml:2.rOO(U-éO 

ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXOI 

ANl!XO - PRIORIUADES E MET,,\S 

U I O I! OlHE'ílUZES OnC AM eNl"ÁlllAS 

l'KOOllAMAS, PKOJ t:TOS i: Al'IVLDA.IJES 

PROGRAMA: APOIO ASATIVTDADl;S l.tGISl.ATIVAS 

ODJF.TIVO: Pr-oplclt11· i, l't!MUh" runclono.monto do C.tlm ol"O l'>tunlelpril do Voro.ndoroY om 8U08 
a1lvldade• httil sh1 tlv• • n-11:w,dor a, 

PROJ&TO t/OU /\TIV10/\D& 
♦ ln'-'fJti tlmento a C•t'MO da CAmara Munlclpal 
• Mnnutcnt.tlo dos Atlvldndos Lcgls\aú vn o dn Sacrctnrin dn C4mara 

I' llOCI\A.MA: !SltÚOP.. AO Al,.CANCI!. oe TODOS 

ODJL'TIVO: Permhlró aos eldadl1l>t1- um modelo fm1,ar de atendimemo à ae l)de. fflsolu tlvo. com 
qunlldA:Klo, pamodo n o humnnlz.ação do otonQOO, vlSftndo oumontar a.e capn cldodo• o N1apottaa tios 
demnnd ·" MOC!I.Ohl. Mllnlt i'\ tlihC O .bfl1'hu onel11h1 pnr pilt lO dJl!C «.Ulpalll dn Atbl\Çllo P'rtmt\rlA à Sth)drt. 

PROJETO &'OU ATIVIDADE 
• Con:;ilruç.Qo. Ruforma o A mpllnçt1o d a• UnldOOWJ de Sadd e 
♦ Aquh~Ao de Cqu.lpillQ'tC!nto•. Veiculo• e Un ldftd,_ Móv11I ci Ainbul&n cla 
• r..1un11urnçlk., d.n Rc, d~ de St1rvl(;ú:ii rlOAtc n çAQ J\(l,;:icn do SJnlrll) 
♦ r-tonuwnçao dus Allvldaido8 do f'Undo Munlc lp,91 de Solkle 
• l'>tanuumcllo da Secretaria Munlclpal de Smlde e SaneamMito 
,._ Manuton çllo do Program.c, do!t AgonH!ll COmu.nlui rios d e Staüde 

♦ Mt1nu1en ~llo d o l'rogrAl'ltA S.ruldO d o 1"4nlflla - PSl-~ 
.._ Munutcnçllo dlis Atlvldadoa do :'-t6dla o All11 Comploxh:.l.11do - MAC 
"6, Hnr.ul \lnçÕ(• do& Allv[dc.(IO>il dv SAMU 
... MnnUll,lllç:41) dQ Prvgr1111i.o d f;ll :';ii.l.nl t.1 1,1 Duca.1 

+ Mnnulcnçlio <lo J>~rnnm Saildo na E•colri 

• 1'1onuton çôo dU Aç~ do t\3l!'l• tCnolu For11looo.utlCi'I O-th1 lco 
• Manutonçt,o doe Propamas d e VIIIJll.tu,c l Q s.nn,r1a • l:pldemlol01Jlc• 
,.. Monmonefto dBs A06os no Tramnumto Foro d o OOmlcfllo 
"6, Manulunç&o da A t:ad .. mla d11 Sá ili.lá 

.._ ObriJtaçó.e• com JIASEP 
• r,.tn nnlQnçb,;, rlns Atlvl,;ln(i(tl!I d,;, A l o n çAn h t\.,lçn Fi;,,:n 

,.. Monu1on et10 do connanclumo nto d o Sadde 
... E:li:fl!CUÇ6Q dft.11, AÇOfll-111 QQm E mt)n(L\I l'ftrlO,R'tf)nte,r lndJv ldual 
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• C,u,cuçi&oda• Ac;:6ei. oom l!manda Parl11rn1mlar dr, Unm:ada 
• Mo.nutcnç4o d o cursos d a co1xu: l1Rç60 d o SQrvfdoroa o do con1ro lo SOClo.l 

PKOUI\AMA: MAl:i :i<X.IAI, 1; C IDAOAN I/\ 

OBJETIVO: Prnplc tor oQl)O!I QU O "'loblll1.o 0111 M)l"\iÇO!I &OCIDIII OÍCl'OCi do~ l1 oomunldndc. 

PROJ'CTO E/OU ATl'V101\0C 
• Aq,.. l.,l<;A<) d o l;qulpc,.n'M,;lnto•,;, V,: r,;:1,1,lo,i, pura ,;, Cc.',n .,;i,Jh o, Tutol1ar 
... A11 11liliçil,I:, rh, \lt,íi;ult,i. e, l"A')l.lillilllhn11hll!I 
♦ Manuton çfto do r u mlo Munlcl p W do Dmw:mvnlvimc nto Soclinl o C idadania 

... l'>lbnu1onçA~ d o Progtt,,ntfl dfl: Prtllll)ÇAo fül,JIIICli a Crlru\Ç lll é t'tO ltdõl iUC(IIH á 

♦ Pro grama de Prau,çao OÁ!llca ª" farnlll11!1 
• Mnnmonçdo do ~ramn do lntorvonodo Soclnl 
• So!"YlçOII- d tio Convlvclnclta o 1-~orta.lu<::lmonto do VlncukNit • SCFV 
• Mnnmon çGo d o cuno• do QuallllcnçGo Soclnl o Pronu 1o n al 
• Cor,-ç~d o l\u:1trtl <o r,,mt1rvl" Jl'<,U(t.(15 Có r v n H)da 

• Co~aodeCosto11 Uáslcaa II l•o11509s om S1 1uaçao l:mer-aoncl11.l 
♦ 1'lnr.u1onç&<> ICO • l;l,f' (P~ ramn do ln,;Uc,r:, d f) Co., t&o Oc,.i,:centrnlll:"dü do lklo l11a Família) 
.._ ~lanuton çAo d o rroammn !CD.SUAS 
.,._ MonutunçAo <t.wir. Atlvld11rli:11, do Con !rolho ,-u1cla r 

... 1'h111ut(:nçnu t ltltl Allvltl~(h,) •h.• l~nu'llll Crlti,11Çn l 'IJII~ 
• Mu nutom,.·tq <k) (Aml ro {lo 11c rc r~n1JI• C IIAS \'ohintc, 
... P.IAnUU'lh Çi\ti dll P~fll't\AA StietAIA H.61,leo 

.... M t1.nultr1iÇAO do PIW ruo Eirtttdutll dtl Btrn cIT<;i<,,11; &V(lr'IIUlllir 
"6, Manutenç&o do Pro(J.rama de Proteç6o Et.paalal 
... M (ot'IOl~llll,{\(I ( l i) f'ondv ( l {I Crkv'",,(I ,:, /\dO~IH(J 

"6, Mu.nuhmc:A.u do11 Sun1H;lu11 d e Ll11lruluru1,Ao ROO o SUAS - Cmand.u IJ.un&Udu 

l•l(OGUAMA: l ?D UCAÇÃO AOAl.CANCl ! Ot.: 'l'ODOS 

OBJETIVO: rroMOYór oducaç.Jo do quAlld~d• 0-ll,S. un.lrt.d .. ea.colt\J'Ot., d<lfinlndo dJretrl:Ut 
OltlmlégkJ.l:u, QUO Íll\'Of"'Jllm o d 01K1nvolvlmonto di:>5 uluno!II purn 110 tonmrom uidmlàu111 phmoa, 

VltOJC'l'O 1::/0 A"rlVIOA.Of: 
"6, Coni.lruçAn. Ht1formn e Am1,llnçl\oda 1:-,t:u1 drt Hndn P.lunlcl p11I 
• Jn,ua.l•çac. do Tolocnniro C->mun11, r1n 
• Aqul•IQ6o d e l,':qulp11mt1ntnt11., Vefaul CHII para RMlo Munldpal d1t ll:n•lna 
• COn ai.ruçt10 d o Quadra o c:;1n i111110 r ollosporll\.'O 
.,. Con11lruçlllu. J\uíurmtiu/\ n,a,llnç4udu Cl!M.Ulllti 
.,. Monu11111cno do Pl'Ol(mmn do111 P mfi11111onol8 d o MoglJ11C'trlo11 • 70'Mo 
... r,.t.:,11u , ,:,,,,ç:no dó O \l l l'.(o!l Oú1>1:>Qll-(•ff: l"UNOl : 1, -~ 
"" Mo.nutom;lo do Tran sporto E!WDlar da l<odo Municipal do 1:ns lno 
.. r,.~r,u1on,ç-.-<> 00 ~rtt,t'l\f' Quou~ Sal~rl (> Ed,1~ç.AI) - QSE 
• Monutonçt\o do Programo Dlnhol ro Dlrolo n11 EKolo • PDDE 
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.._ Manutonçao daa AUvtdadea do tnalno 
• Msrnuwm;llo doei. Con~hoic Munlclpa\~ Vlnc.ulodoi1- oo 1:mono 
.._ Mumncn~81) PNAC • MAIS CDUCAÇÃO • Cn■lno ló\&mJCMnanLlli 
♦ Mtn11utó n çll,õ PNAI;'. • C Rl-:CHE • F.nt1; ln<> lnfontll 

.., Morm1onçtlo P'N/\F. • PRt-: r.SCOIJ\R • J:m1lno lnf1m tll 

... MAnulen ,:,lio l'NAI?- E SIN O t'UNUAH.l!r.. .. r AL 

... MtmuH1n çlll) d11t1, Alivldadoi, Eduçnçttl) l).nt1IQC1 • C<impl-,m VMF 

"'- Monulon çln dn" Allvtd11d 1J,- f:ducaçdo B i:li11 lca • Complmn VAAT 

.., Manu1onçtllo das Al.ivtdadoa Edue11çto Watca • Compl@m VAAJC 

PROGRAMA: (;OVI:R ANDO COM O POV O 

OOJETTVO: Jtoofü..or ru,; 111iYidodo11 do proar.omll aovom C1 monta l do municfplo. 11oranci"" 08 tdslomoi, 
de lnCoMl~QÕOII e IIÇÕ4!11 RdmJnlalraHYilol ,O 3oren clal111 do11llnad9 .. 8 IUlilllUlQOç.lo Q ÍUJlClon a rne1110 do 

órglo o d o • u"-9 unidade■. 

PROJCTO EJOU ATl\11.DADE 
• Mnnutcm:.tio dns AIJYido.da• do Goblnc1c do Profaito 
..&. ~tonu1.-.11çho d &a l\ 1h1ld•~i t1ft da Suc:.re1<1.Ma dti N1U1nça3 e1'01to0urárla 

... MttnUl'J.UÇlh) dl!II OtvldA Fun(lada lnlf)n1a 

• Olwignç6tu, com PAStP 
""- M,rmuHmt.ao da So-cr e la ria da n e lo.i;ôea ln!ltltuclonela 

PROGRAf.fA : Rf.SGATE DA CULTURA. OOTURIS~IO r: 00 í.SPORTT. 

OBJETIVO: Prooorclonor o r-o,ggnto..r a cultura o s u11 valorboçAo c ultural munlclpo..l, 

PROJh'TO Cio ATIVI.DAOU 
• l mplrml.(lçAn Ih) llumlnnçtio d e:,. C(lm1m d ç T\1l (lh n l (1 Qtu11;lrru1; rJ1 pm11v11,i 

,,4. Con 1nru ~,n, de Unld(tde d tJ Muhlov11n1oi, 

... Kellllz..açAo da Edlçllo da CAl'MINOVA 

• Manu1c n çllo do,M Allvidtttlcia Da■portlv-

• Mtu\UI n çllo d o Pl"Ogrtln\lltl, Çuhur tl.18 O 'fll.r l•t ltó,t 

• Mnnutonç.llo daa Allvtdada■ da Socn,laria da Cultun o &aportoa: 

PROGRA,MA; INntAl:STHVT\,l l\A iJ'-1/\1~ l ' O HTI: 

OIJJET'l'VO; C-onllnuldodo du~ ;11I~,1(1.idos d o rormu u 1u mm1tr o dul'U'Wolvlrn,unto do mun lofp lo 1X1r 

molo d e manutonçAo de _ , r11da11 rurt11la. p 1wlmon u1çto a d AllLCA. pr6dlo■ pObhco■• reelliU'r oe 
11ervK1011 do colc111 d o U1to. mnnmcnct)o dn llumlnoc.fto pt\blloa. ltmpew do ruo1 o lnlotor novos 
prójelo• d u r11vlu1ll:r.açdo. llmpc:.:D. d u•a•11on111 rn..,1110 a con...,n,ação de hzlrr.r.11un11 a prlljn1u11 du 

IJ«J1NJ1l(ln \0, 

.._ PROJCTO CJO U ATIVI.OAOC 

,. CQR.81ruçAn , f,1npl lttç.,ll,1;> c n ol()l"m11 dc Ccmlli6rto, 
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.._ ProgHmfl do con11truçao o Mol.hol'1e H111blt11ctona l 
• Col\Jllruçllo da Rudo d o r.:~101omL'OloSanltdir1o o M L~ horn n\4Jnto Sanllórlu~ Dornlcl llatoM 

• Conlflruç-lv o ,\,np\htç.Go Uci n odv do i\bW'IOOlmunlo dv ~u• 
""" COnt1.t u çAo do Aterro 5.nnltli.rio 
-4 Coniil ruça o do Mercado Púhl4oo Munlclpol 
• l'avlmentaçt't,o d e Via• e Lol(radoul'C)s 1•dbllco.s 
... Cc>l\t'llnll;Ãú, ROOlllH:rll"10 b RoVIUdh·.o(;(lfJdO Pr(11,;,1" O l ,(ll(nt(l(lur (Nj: 
.... Pavlmnnlttr,;:Ao con1 Cnlç11mç.ntQ. R ncapn.nmnnlo. Rnpc:,rlilamo,nl(l n 

... Clabor e.ç41io de ProJolo ExtiCUll\'O OoornçAo do Cf'édll o 

.,._ Con in.ruç.llo do Pal"quo do Cn orala Solor 

.. Cüf1!lll ruçJh) di!I Porud dA Cld#(ht 

♦ Obri~ç,0,tUI com PASE:I> 
.._ Monutcnçtlo d08 Sorvlços d o Umpm.u Püb1ica 

.._ M~nutv nçoo ~ lmpl.anu.çao(l{t ltv<lo d~ 11umJN1,ç.llo 1''1blleii 
_... Mo.nulc,:nçlo d as AUvidadc,■ da SIK:ir61ari.!I de Tran■p,orta■ ., Sc!rvi,coa l.>õblh:io■ 

• Con~lruçliu O M1.mul1Jnçlio d ~ C.'llln:1dm, Vlchml~ 
4- Comttruçlo. f\oc\lP41reç.Oo e nvvlta l~ de Preç-1u1 e loM:n,,,douro• 
• KogularfoeçOO fundhbia Urbano 

l'JlOCltA.f.tA: PI\CSE:RVAÇÃO AMUl~NTAl. l! UMA ACltlCVL'l'VltA SUs-11:::NTÁVEI. 

08JL"T1VO: ,-., nnler n i,restH"\'aç.Ao do moio ambionl ll'I u r nnllz11.r um11 BJP"lcullura romlll11r com n 

pro.tal"Voç.do do n,010 amblon1,a, , 

PI\OJC1'0 U/OU A·r1Vu>A.DC 
.... C.Ona truç.60 d ,a, PAl'QUG dn r olrn dn CAPRINOVA 
... Aquh1M;:OOdu Pa1rulh11 Mc..-canlY.lldU 
_... l'erlura<;ao. ltnc.uperaoAo • ln■1alaça\o dn lloc;o■ 

"" C"""'l'l !lll r11çJ11, U Amz)llil(;J\11 d il R1: rlu 11,, llumintl('.ftll P1lhlil".J1 

... Con 11,1ru~n (111!1 C l1:,1.19rn,111t1, , Co11~1n,ç.A-.. O ~IJIIJl()l'OIHft('Ol(I ti•, IJ'°l'l'(lfOft!l tt Aijt,1.1;u;lo,i,1 

... úbnRBQGO■ com l 'ASl:.1' 

.... Mb.nutonc;.lló dó Progra.rni:1 dó PrC'.IU)ÇGó e Prcl!MJrvt1çtlO do M eio Ambfanl c 

4. MAnUI nçllo d.AI AIMdado, (1 11, Sb-cN!IIOrl ll do OO.onvolvlnum10 nura l. Hoeur"'°" HldJ'lco, O 
Molo Amblont o 

• Mmu.1!ún~.l\o d o ConMoUlho d o Omi=mwolvlmonh) Rurt1I o SuMlt1nliwul 
... M,1r1u11..111Çuu d1) Progr11,11U d ú Ap(PI0 à AICrlW IIUl"(I i,·(l fnill 4 r 

_... Açl)a• da C,apacltno4o a Aa■l■ 16noln T 6nn l.cr.a Rurnl 

• Monutom.,.õo do ConlribolÇOO d o Srncuro &lfro 

PROG RA MAI RES l-:RVA OE CONTINGtNCIA 

OBJl'TIVO: I\OHr\·a du OOlaçio . 

PltO.JC'tO C/óU ATIVIOADI'.: 

,. no•ono11 do COr111lng6nclt1 
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ANCXOll 

ANE O - RISCOS r lSCA.IS 

DEf,,t ONSTMTIVO t)F, RISCOS n SCAIS 

o ono:..;u do ttb1co• l ·bc.uhi 1um 11u.u or™cm n u prlncfplod11 prud<lnclu. i.:m c umpr'lmonu, oom-t. 4"'. dü 
l.ol Cnm1ilo nWJ1H(l,r 1\ 111 10 1. tio ()4.05. 2000. O l)l'óllitt)nl (li An.(l.w;QCOOC(l,i l 11A O CIJ.\•1dOc11 01!1 rliiiC(lo• fltioe11l4, 

avalia 011 J>ONh'Oll contlnKon1ot1. o p roc.u.ra ldo nllflçpr o oon1oxtu 11.111'.m- çondicioni'nlos quo po950m 
6 Íl(U<t,r •• (!l)ntu p(ll)U(:Gi •• Par.a (ll ~ IIO CIOtl~ An,O)U). (:,l)n tl (lo.r&nt•ff •• A.f ,OI A<:6(!1• n o l)l'<l4M~nl0 

ori&imiriM d o a iluaçóc11, d ooor nmlos dei obrfEfiçl>cs OJJPÇOffiçes do aovomo. o:, ti:i bolookh1s l)(lr lol o u 
contro lo . pt,.lo <111.11.I o s;o~•or-no d ava lag:a.lnu,n la a te nda r a ubrlgnollu <1u.t1.,n,du ala D d ovldn. mh.!11 t1uu 

1;11111 oçorr(:1ni;ln 6 lm;mrln. SAu npn,sunlmlos u111 1;on1;:;ul1 0111 dos ri111GfJtc HM.nli, IH.1m ci11m.1 11 t"Jm ., 
cl8KslRcaçAo em du11.i1 i:.e lc~la■: d o M11eu111 n-111 or-çamunhlMOK o da divido.. 

RISCOS ORÇA.'-1.ENTÁRIOS - RIM"e.r111 m •&e à poaslbllldado d.H recie llAII previ.aia■ nao &a 1'6.1.li1Arem 

o u "' nóCót•ldáda dél v~vcuçftO da de♦pt11i--11•, lu lçJtdmtmtl!I na.o H.,,;:fldtt• (lu ó rç111d•• fl mono r dunmte ~ 
wcocu çAodu O rçnmonto. como rlliCOII on;nmunl árlo11. p,otlom o11 c lmr. donlJ'o outrot1 etu1os: 

o } A rr<,ec,dnçAa d Q 1rlbmo,1 oni.:mor qu.., ta 11n 1vl~rn llii) Ol"çorr,umo • R fru ~trAcAo 11t1 .ilrrt.'Cüt.l.ü,c;llo. 
d l!IYldo • ra to• ()oCOn1dós 1W111terlonnenh!I Ili f'l labor.aç6o (ta 1w,,ç.111 C'.l rÇ.flm f'l nt4na. f'I • re... tl rnlção df'I 
de1enn tnado 1r 11>u10 na.o prf'lvliuooon 11111u1 rui;em plot1 do r l ■c.o■ orçam e nl illl rlo• ro1ova111111a. 

b) r,,tiVol do ~U l'-'ldl\do aconOmlC(I. , IOO(ft (l() lnnl'ç{l,O. tal(('. do I\IN>$0 lO.Xt'I (10) e.amblo - ..tlio v~rlth'(t l8 

quo. t1UT1bám. podom lnfluonciar o m o ntu nto do r ocur- urrocad[ldo. o u m havendo d l■cropilnclu 

o nlttt E'>!I J)fOll)Qll('r>!I d088A>!I vnrll\VQI"' tjUnndo dn o lnl.w)rnçllo do nc-çnmonm, ~ vnlON'lt' obtlO-f'Vlld~>!I 

c1uro.nlo n O.XC)Çuç.ào orçnnmnldriu e 011 c()(lnclonlm, quo rolo,clormm Ol'I pnN\ma lroi, ªº" valorm1 
0111tmado111. 

Os rlsc06 (IU~ •í•u•~n •• mo.ta111 do rNuhadoa. prlnWlo 1êm of~ 10 sobr• o nu.xo d• recc,lu1 e d@ 
doaposo, do fornu1 ( IUO u■to• M'llum dlfllf'cnt mi d l'la provl500■ çon lldm, n t1 1K o1>0s111 do oxoi;u c;Ao 
orçanll,)n tt\rll1, ll l'lll'-•O que h rtlilll llmll.11,çll,o d e f,l,mp1;1nh.11.. \WIUAll:.1'.t&nc,lo 11 (1'>1'JWl!I II A r 1>Cc l10 o,l1,:1lva,nçnto 

,..,.11:r.-11 •• 0 11rh111Jll'n l ipOdo rhcc;õ n l!l("..i.d {IU lt ll.r"'" .11!1 c;l)Ul/11' 111)1)111:111,i, db. r.-, ,;tJ"1ilo lt, pt,,;t!ll hll kll'tdl!I WJ 
n 111 rocalt t1111 n d a11pn11111111 l lfilVl111la M n llo 111n rnallY.nrcm clur11ntc o nxercfclo Rna n ct1fro, i.11110 d. qua duranu1 
a flX«:UÇAo orç.am enulirl• tw::Qrram dlAIIVIOII f.lnl ... NIC:fl:11&:a i'I dtt:apci:a.a• ()l'Ç,lld a•. 

No oa,50 dCI nKloltn, podo>.ffo m ont::llonPr. por oJiomp1o. a frui,trn.çAo d o pprto d .n arroo.nd.nç-60 do 
d o lu rm.ln.üdo lmpotclo. cm d ucurrên cln d o foto■ n ovo• u lmprcvl•fval• ti ópoc:11 du pn.-~.omm,:ftu 

u rçmn nl l!'trkt , 1nim;.l11o1.1hm.:mlo mu run11;Au d o d oa,vlo(II unl r u ua 1mr molrot1 º"tirm1do" o nf 1ivu11, 

o riundas d e Mlluacóe!f q uo 0!1116.o foro. d o oonlro le da Admfnl■lrac;kl t> lunlclpal. como dlmlnu fç6o d o" 
Wílorf'l:!il da~ 1ranJí<l!N!iht:.lrui cc.ru,1lnu:.l ()ti .l!lbll. ditt'lil\UlçAn dO:!il valo~• da NICl':t lll Pl"Õl>l'ltl ÇOUM.lld.8 p,nr 

tl(Nfil:l~•e l h\&dlmpl~ n c:.kl. Ttim t amWm a rru 1i11raçjo no r«>ú.blme nto de reeurao. d& C:C'.l n"'4!inlo■ Já 
nrmado• com e Unllo o o E.a lado, - c hamadiu rec.euu d a capital. que e m ■ua malol'ia 6 afetada l>OI" 
(11)(:ltil6vd v t1lm1,tv:11: d t, 1)(.>UIJco do E!!1H1do o nl.D,:;. (llém <~ ( l,,:im;1l1J &;.l)(tÇI~ , 1uv í rutl l l"(',111 1111, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA. NOVA· PI 
A,,a., 11..ii,.~ eo.,ii..,n• •O>d--e...r.o-eu, .. $,17::s.(l(IO-~ ..... ~-1!11 

CHIP.J 41 ,522.20M)001_., 
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previsões de receitas . Por sua vez, as despesas realizadas pel.o governo podem sofrer desvios em 
relação às projeções utilizadas para elaboração do orçamento, tanto em função do nível de atividade 
econômica, da inflação observada, como em função de modificações constitucionais e legais que 
introduzam novas programações para o Município . Tendo em vista que uma parte significativa da 
despesa decorre das obrigações constitucionais e legais, as quais são diretamente afetadas por 
alterações na legislação municipal. 

RISCOS DA DÍVIDA - Este é originado pelos passivos contingente que se referem às novas 
obrigações causadas por evento que pode vir ou não a acontecer. A probabilidade de ocorrência 
depende de condições exógenas, o q u e é difícil prever. Por isso, a mensuração desses passivos é 

difícil e imprecisa. Nesse sentido, é clara a conotação que assume a palavra "contingente" no sentido 
condicional e probabilístico. Outro risco é o impacto das políticas econômicas sobre a divida 
pública, pois variações n a taxa de juros, taxa de cãmbio e índice de preços podem ocasionar 
crescimento do seu estoque, tendo ainda que se consid erar os riscos provenientes de novas ações 
judiciais. 

Como margem de segurança, a Lei Orçamentária Anual conterá reserva de contingência no montante 
d e até 5% {cinco por cento) da receita corrente líquida projetada. É i.mportante lembrar que a 
mensuração dos passivos muitas vezes é diff.cil e, portanto são apenas estimativas, e que a tabela 
abaixo não implica em probabilidade de ocorrência, mas em apontamentos que podem ter efeito 
sobre as metas fiscais . 

O Município de Queimada Nova prevê riscos para o exercício de 2026 em demandas judiciais e com 
reconhecimen to de gastos com outros riscos passivos imprevistos, com cobertura prevista na 
reserva de contingência do município. 

A.RI' (LRF nrt 4° § 3º) 

MUNICIPIO DE Q UEIMA.DA NOVA - ESTADO DO PIA.ui 
LEI. DE DIRETRIZES ORÇA.MENTÁRI.AS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE IUSCOS FISCAIS E PROVTDtNCIAS 

2026 

PASSIVOS CONTlNGENTES PROVID.ENCIJ\.S 
Descrição Valorem RS Descrição 

5 00.000.00 Abertura d e c réditos adicionais a partir da 
Demandas Judicia.i s contingência. 
Dívidas em Processo de R econhecimonto 0 .00 
Avais e Garantias Concedidas 0.00 

J .000.000.00 Abertura d e cr éditos adicionais a p a rtir da 
Assunção de Passivos contingência 
Assistências Diversas º·ºº Oult'0S Passivos Contingentes 5 00.000.00 Limitação de En1penhos 
SUBTOTAL 2.000.000,00 SUBTOTAL 

DEMAIS-RISCOS FISCAJS PASSIVOS PROVID~~ClAS 
Descrição ValoremRS Descrição 

Frustração d e Arrecadação 2.000.000.00 Lhn.itaçâo de Empenhos 
Restituição d e Tributos a Maior º·ºº Discrepância de Projeções 1 .500.000.00 Ltmitaçao d e Empen_hos 
Outros Riscos Fiscais 0.00 
SUBTOTAL 3.500.000,00 SIJBTOTAL 
TOTAL 5.500.000,00 TOT/LL 

PREFEITURA MUNICIPAL OE QUEIMADA NOVA - PI 

r eserva 

reserva 

Rua Felipe Rodrigues Coelho nº 495 - Centro - CEP: 64758-000 - Queimada Nova - PI 
CNPJ : 41 .522.202/0001-80 

RSl 00 

Valorem RS 
de 5 00.000.00 

º·ºº 0.00 
d e 1 .000.000.00 

º·ºº 500.000.00 
2 .000.000,00 

ValoremRS 
2.000.000.00 

º·ºº 1.5 00.000.00 

º·ºº 3.500.000,00 
5.500.000,00 
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ANEXOill 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO I - METAS FISCAIS 

ANEXO I .1 - DEMONSTRATIVO DE METAS FISCAIS E MEMÓRIA DE 

CÁLCULO 

(§1°, art.4° da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000) 

I. METAS ANUAIS DE 2026 A 2028 

O presente demonstrativo estabelece a meta de Resultado Primário, como percentual da Receita 
Corrente Líquida (RCL) do Município, para os exercícios de 2026 a 2028. A cada exercício, na medida 
em que ocorram alterações no cenário macroeconômico, as referidas metas deverão ser revisadas. 

A 14ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) publicado p e la Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN) trouxe alterações metodológicas significativas para o estabelecimento e verificação 
das metas fiscais para os resultados primário e nominal. 

A origem d essa alteração pode ser atribuída à publicação do ACÓRDÃO Nº 1776/2012 - TCU -
Plenário, que recomendou à STN, na qualidade de responsável pela edição de normas de 
consolidação das contas públicas, que adotasse providências no sentido d e harmonizar o cálculo 
dos resultados fiscais com a variação do estoque da Divida Consolidada Líquida (DCL). 

Para tanto, o MDF 14ª Edição orie nta que d evem ser consideradas 1·eceitas primárias aquelas que 
efetivamente diminuem o montante da DCL, ou seja, que aumentam as disponibilidades de caixa do 
ente sem um equivalente aumento no montante d e sua dívida conso.lidada. As receitas primárias 
continuam, portanto, a serem apuradas pelo regime de caixa. A alteração significativa deu-se para a 
apuração das d espesas primárias. t e ndo em vista a .instrução do MDF de que "são despesas 
primárias aquelas despesas orçamentárias, apuradas pelo regime de caixa, que diminuem o estoque 
das disponibilidades de caixa e have r es financeiros sem uma contrapartida em forma de diminuição 
equivalente no estoque da dívida consolidada". Isso implica que, na verificação do resultado 
primário deverão ser apuradas pelo valor das d espesas totais pagas no exercício, provenientes tanto 
do orçamento aprovado para o exercício quanto de restos a pagar relativos a exercícios anteriores. 

No entanto, conforme observado pelo próprio MDF, a LRF "foi além de uma mera regulamentação 
de eventuais limites da divida líquida, optando por disciplinar a integração entre divida consolida, 
resultado primário, resultado nominal e metas fiscais; ou seja, trata-se d e um mecanismo de 
planejamento, acompanhamento e controle de todas as etapas relacionadas ao endividamento 
público". Com esse objetivo em vista, o Município apresentará metas fiscais para o resultado 
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primário utilizand o a metodologia atu al, previst a na 14ª edição do MDF, que a d ota o regime de caixa 
para as receitas e despesas. 

P REFE IT URA MUNICIPAL D E QUEIMADA NOVA - PI 
Rua Felipe Rodrigues Coelho nº 495 - Centro - CEP: 64758-000 - Queimada Nova - PI 

CNPJ: 41 .522.202/0001 -80 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
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AMF • Domons1r~\ivo 1 (LRf' ar, 41;1 § IQ} 

ESPECITTCAÇÃO 

Roc~lla Total 
Re,ceilllS Primárias (1) 

Receitas Primárias Correnles 
lmpostos, Taxns e ConlribuJçAo de Melhoria 
Trnnsfonlncla:s Correnle:s 
Demai$ Recellas Primárias Correnle:s 

Receuas Primórias Capital 
Dosoosa Total 
Desposas Primá.rias (U) 

Despesas Primárias Corronles 
Pessoal e Eneargos Sociais 
Ou1ra.s Des---s Correnies 

Desoosas Primárias Capital 
Pagamento do Rostos a Pagnr do Despesas 

Primárfa5 
Resultt1do Primário (SEM RPPS) • Acima da Unha • 

(lll) • (l- 11) 
OMda Pllbllea Com1olld(ld.a (OC) 
Dl\'ida Pilblica Consolidada (DCL) 

Resultado ominaJ (SEM RPPS) Abaixo da Unha 

Ano 

2026 
2027 
2028 

Valor 
Correnlo 

I•) 
78. 137,033, 19 
72.919.704.39 
70.389.002,61 

4.221.478,44 
65.308.207 ,5,11 

859.316,63 
2.530.701,78 

77,894.251,64 
iG.532.413,44 
69.493.280,&3 
34.884.294.83 
34.608.985,70 

7.039. 132.91 

1.361.838, 19 

-3.612.709.00 

10.038.011,00 
5.274.954,39 

•3,566.899,71 

MUNICfPIO DE QUEIMADA NOVA· ESTADO DO PIAlfl 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMtNTÁRlAS 

ANEXO DE 1ETAS nscAJS 
~IJITAS ANUAJS 

2026 

2026 2027 
Valor 'H, Pm ... RCL Valor Valor 

(a / Pm) (a / Corrente 
Conslanle RCLl Conslanto 

x 100 x 100 (a) 

74.843.001.52 0,00072% 109.S'M. 88.008.625,68 87 .67 1.427 ,88 
69.846.460.14 o.ooosm 85,8'!0 87. 15 1.297.26 86.817 .384.24 
67.422.41 6,29 0,00065~ 82,8'!0 84.126.683,47 83.804.359.01 

4.043.561,?3 0,00004 .. 5.0!" 5.045.375,95 5.026.045,00 
62,555. 754.35 0,0006°"' 76.lrHI 78.054.279.79 77.755.221,25 

823. 100,22 0,00001% 1,0!" 1.027 ,027, 74 1,023,092,76 
2.424.043.85 0.00002" 3.0!" 3.024.613,79 3.01 3.025.23 

74,GI 1.352,14 0,00072"" 91,~ 86.382.723.36 86.051 .755.07 
73.300.909,43 0,00070,. 90,199 es.0 11 .aS9,38 85.48:'.!.078,:31 
66.564.444.96 0.00064 .. 8 1,8"" 76.828.049,00 76.533.688,66 
33,414.075.51 0,00032"" 41,0!" 41.692.592,89 41.532.85 1.1 5 
33. 150.369.45 0,00032" 40,7'. 35. 135.456. 11 35.000.837.51 
6.742.464.47 0.00006'> 8.3"" 8.41 2.946.40 8.380.712.69 

1.304.442,?t O,OOOOl'H, 1,6"" 570.863,98 568.676,76 

-,J.400.449.29 
0,00003'& 

-4,31&- 1,339,437.87 1.334.305.93 

9.61 4.953.07 0,000{)9"' t ·J ,lrHI 10.e4G.n3,22 10.806.214,71 
5.052.638,30 0.00005 .. 6,2"" 5.064.983,01 5.045.576,95 

·3,416.570,60 
0,00003'& 

-4, 2"" 209.97 1.38 209. 166,89 

CRo~:~:o l lnl=~::.,o Inflação 
Uquldtt • RCL Na::i;:i • JPCA 

Valorem ns 
71.106,331,41 1 10.862.33 4,4000'6, 

84.984.011 ,89 1 11.079,57 4,0000!" 
100.906.41 2,40 I tt.301.16 3,7000!" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA· PI 

... Pm 'H, RCL 
(a / PlB) (a / 

RCLl 
x100 x 100 

0,0007991 103,6,& 

0.0007991 102 .6"" 
0,000761Ji 99,0!" 
0,0000591 5,9"' 
0,0007091 91,8% 
o,oooonti t,2% 

0.0000391 3,6'% 
0,000?8% 101.6% 
0,00077% 101,°'6 
0,0006991 90.4,t, 
0,00038 .. 49,1 .. 
0,0003291 41.3% 
0.0000891 9.9"' 

0,00001% 0,791 

O.OOOOt'Mi 1,6" 

0.00010% 12,8% 
0,0000591 6.0!" 

0,00000% 0,2"" 

Rua Felipe Rodrigues Coelho n• 495 - Centro • CEP: 64758-000 • Queimada Nova • PI 
CNPJ: 41 .522.202/000HIO 

2028 
Valor Valor 

Corrente 
Con-stanle 

(o) 
104.497.?"I0,57 92.729.394,87 
103.48'3.9 l l.48 91.834.204.65 
99.897.613,32 88.647.35 I .OS 

5.990.665,47 5.316.009, 14 
92.687.498.66 82.249.224.56 

1.219.449, 19 1.082.117,3& 
3.591.298.17 3. 186.853.61 

102.328.451,51 90.804.433,28 
101 .769.997,6 1 90.308.87 J ,30 

91.222.367,87 80.949.093, 77 
49.504.017.03 43.928.977. 18 
41.7 18.350.85 37.020. 116.60 

9.989. 175.85 8.864.215.66 

558.453,89 495.561,97 

1.7 16.9 13.87 1.525.333.35 

11 .699.869.65 10.:362.254.57 
6.263.188.60 5.557.841..27 

· l.198.205,58 • 1.063.266. 15 

EmRS 

'H, Pm ,.. RCL 
(a / PIB) (a / 

RCLl 
x 100 X 100 

0.00094% 123,0% 

0.00093"" 121 .81ti 
0,0009°"" 11 7,5~ 
0.00005 .. 7,0... 
0.00084 ... 109.1% 
0.000019' 1.49' 

0.00003"" 4.2"" 
0,00092"" 120,4'1i 
0,00092'. 119,9% 

0.00082"" 107,3% 
0.00045 .. 58,3 .. 
0.00038 .. 49,1% 
0.00009" 11.8 .. 

0,000019'. 0.7 .. 

0.000021ft 2.0... 

0,00011'9 13.81JE. 
0,00006"" 7.49'1 

0.00001,. •l.4~ 
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A :METODOLOGIA E :MEMÓRIA DE CÁLCULO DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO 
PRIMÁRIO E NOMINAL 

As projeções para 2026 e exercícios subsequentes foram estabelecidas em função das expectativas 
quanto ao desempenho das atividades econômicas do país, das projeções para outros indicadores 
macroeconômicos, além dos desempenhos esperados para algumas categorias de receitas e de 
principais categorias de despesas, tendo como referência os parâmetros já citados nesse projeto. 

I. Principais Parâmetros Macroeconômicos 

Os principais parâmetros para as projeções coincidem com os do cenário macroeconômico que 
compõe o relatório do Banco Central do Brasil - Focus e LDO da União, cujos valores estão descritos 
na tabela: 

Tabela 2 
O cáJculo das melas foi realiza.do c ons iderando-se o segui.nte Cená.rio mac roeconômico: 

PARÂMETROS MACROECONÔM.ICOS 
DESCRIÇAO 2025 2026 2027 2028 

Taxa Solic 15.00% 12,50% 10,50% 10.00% 
IPCA - Va_riação Acumulada' 5.65% 4,40% 4,00% 3,79% 
JGP •M' 5.35% 4,5 0% 4 ,00% 4 ,00% 
Taxa d e Câmbio (H$/US$) • m é dia ' 5 ,99% 6 ,00% 5 ,92% 5 ,93% 
fonte . LDO du U n.lao 

Metodologia e Memória de Cálculo das Projeções das Receitas 

As projeções anuais das Receitas do Município de Queimada Nova, Estado do Piau.í, calculadas a 
partir das variáveis m e ncionadas, são apresentadas na tabela 3 para o pet:íodo d e 2026 a 2028: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA - PI 
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Tabela3 

ESPEcmCAÇÃO REALIZADA 
2021 2022 2023 2024 

RECEITAS CORRENTES 
31.351.018,6 37.247.122,5 43.652.846, 1 58.859.366,6 

o 4 8 3 
Receila de lmposlos, Taxas e Contribuição de 

4.533.133,80 4.894.015.69 2.592.693,92 2.702.256,74 
Melhoria 

Contribuições 216.682,05 238.902,41 345.038,04 439.300,52 
Receila Patrimonial 182.454,08 55-0.893, 79 399.636,77 1.109.086,49 

Recella de Serviços 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Transíeréncias Correntes 26.32Z.964,8 31.502.350,3 40.289.389,4 54.537.481,3 
3 7 9 7 

Outras Receitas Financeiras 95.783,84 60.960,28 26.087,96 71.241,51 

Dedução para Fonnação do FUNDEB 
2.276.846.27 2.786.435,35 3.995.253,00 5.604.102.04 

RECEITA DE CAPITAL 503.883,82 875.015,96 3,612.693, 18 993.600,00 
Operações de créditos 0,00 371.515,96 2.27 1..1 93,18 0,00 
Amortização de Empréslimo 0,00 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferências de Capital 503.883.82 503.500.00 J.341.500.00 993.600.00 
Outras Transfenincias de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA TOTAL 
29.578.056, 1 35.335. 703,1 43.270.286,3 54.248.864,5 

5 5 6 9 
Fonte: SCPI • florllll 

EXERCICIOS 
ORÇADA 

2025 " 63.682.298,5 
8,19 o 

5.023.548,16 85.90 

346.B71.56 -21,04 
525.290,18 -52,64 

0,00 
0,00 

57.717.587,3 
5,83 

7 
69.001,23 ·3,14 

5.364.093,67 
-4,28 

447,8 
5.442.932, 13 o 
3.000.000,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

2.442.932.13 0.00 
0,00 0,00 

63.761.136,9 
17,53 

6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA -PI 

2026 
77.837.186,1 

8 

4.221.478,44 

482.455,13 
1.002.978, 15 

º·ºº 72.044.210,8 
2 

86.003.64 

G.730.854,77 

7.030.701,78 
4.500.000,00 

0,00 

º·ºº 2.530.701,78 
0,00 

78.137.033,1 
9 

Rua Felipe Rodrigues Coelho n' 495 - Centro -CEP: 64758-000 -Queimada Nova - PI 
CNPJ: 41.522.20210001-80 

PROJETADA 

" 2027 " 2028 " 
22,23 

93.028.514,1 
19,52 

110.458.113,2 
18,74 

3 7 

-15,97 5.045.375.95 19,52 5.990.665.47 18,74 

39,09 576.614,94 ll9,52 684.648,13 18,74 
90,94 1.198.727,38 19,52 1.423.318.07 18,74 

#UIV/0 #DIV/0 #DIV/0 
! º·ºº ! 0,00 ! 

24,82 86.104.935,3 19,52 102.237.349,4 18,74 
6 o 

0,00 102.860.51 0,00 122.132,20 0,00 

25,48 
8.044.502,24 

19,52 
-9.551.700,87 

18,74 

29,17 
3.024.613,79 

-66,98 
3.591.298,17 

18,74 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0.00 3.024.613.79 0.00 3.591.298,17 0.00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

22,55 88.008.625,6 
12,63 

104.497.710,5 18,74 
8 7 
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Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes d e Receitas 

As descl"ições seguintes apresentam a metodologia e o cálculo das principais fontes de receitas do 
Município de Queimada Nova, destacadas na tabela 3 e que compõem a LDO 2026. 

Receitas Correntes 

As Receitas Correntes do Município são compostas por recursos ol"iginário do tesouro e pelas 
receitas recebidas por meio de transferências constitucionaJ, tendo como base para a projeção as 
variáveis macl"oeconõmicas citadas, além dos comportamentos esperados no crescimento 
econômico do país, bem como o controle das taxas de juros para os pel"iodos vindouros, confol"me 
detalhado a seguir: 

Receita de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

As Receitas de Competência do Município de Queimada Nova são compostas por IInpostos, Taxas, 
Contribuições de Melhoria e Contribuições. 

A tabela 3.1 discrimina as metas na arrecadação de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 
realizadas pelo Município em conformidade com os balancetes dos exercícios financeiros de 2023 a 
2024, na estimativa de arrecadação para 2025, bem como sua projeção para o período de 2026 a 
2028. Na projeção foi levado em consideração o cenári.o de crescimento econõm.i.co previsto para o 
país, conforme destacados na tabela 3.1 e ainda o cenário de crescimento da economia local 
levando-se em consideração suas variações nominais anuais: 

Tabela 3.1 
Receita da Impo stos, Taxas e Contribuição de Melhoria 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ 1,00 Variação 
2023 4 .894.015,69 
2024 2.592.693.92 -47 ,02% 
2025 5.023.548 , 16 93,76o/& 
2026 4 .221 .478,44 -15,97% 
2027 5.045.375,95 19,52% 
2028 5 .990 .665,47 18,74% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA - PI 
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Receita de tmposto6, Taxas e Contribufção de Melhoria 

2023 2024 2025 2026 2027 2026 

A arrecadação de Impostos, Taxas e contribuições de melhoria do município em 2024 apresentou 
variação negativa de 47,02% e para o exercício de 2025 foi prevista uma variação de 93, 76%, porém, 
considerando o cenário atual a expectativa de retomada da economia do município. foi projetado 
uma arrecadação de R$ 4,221 mi para o exercício de 2026, nos exercícios subsequentes foi projetado 
crescimento d e acordo com o cenário econômico apresentados na LDO da União, levando-se em 
consideração a taxa Selic e a meta do IPCA acumulado. 

Receita de Contribuições 

A receita de contribuições do Município é obtida por conta da arrecadação de contribuições 
previdenciária dos servidores públicos ativos, inativos e pensionistas, bem como a da COSIP -
contribuição para o custeio do sistema de iluminação pública, aqui projetada com base na 
arrecadação de exercícios anteriores e a previamente fixada de acordo com o cenário 
macroeconômico atual, conforme demonstrado na tabela 3.2. Neste caso, foi projetado para 2026 
uma variação de 39,09% com relação à prevista para o exercício de 2025. 

Tabela 3 .2 
Receita de Contribuiçã o 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ 1 .oo Variação 
2023 238.902,41 
2024 345.038,04 44,43% 
2025 346.871 ,56 0 .53% 
2026 482.455,13 39,09% 
2027 576.6 14,94 19,52% 
2028 684.648.13 18.74% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA - PI 
Rua Felipe Rodrigues Coelho nº 495 - Centro - CEP: 64758-000 - Queimada Nova - PI 

CNPJ : 41 .522.202/0001-80 



ANO V - EDIÇÃO 995 - TERESINA (PI), QUINTA-FEIRA, 12 DE JUNHO DE 2025 195

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

QUEIMADA NOVA - PILDO 2026

(Continua na página seguinte)

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

~ 
PREll=l!.ITVR.A oe ESTADO DO PIAUI 

QUEIMADA NOVA PREFEIT URA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GA BINETE DO PREFEITO 

Receita de Contribuição 

i 
:5 

3. :,: 

8 i ~ 
2023 2024 2 0 25 20 26 2 0 27 2 0 28 

Receita Patrimonial 

A receita patrimonial é o terceiro conjunto de receitas arrecadadas pelo município, constituídas por 
valores imobiliários e mobiliários, no município, a principal fonte são as provenientes de recursos 
recebidos de valore s mobiliários procedentes dos originados da remuneração de depósitos 
bancários, obtidos pela aplicação financeira nos correspondentes bancários. 

Com base na variação do fluxo da arrecadação recente e em previsões sobre o desempenho futuro, 
estima-se a arrecadação no montante descrito na tabela 3.3, para os exercícios de 2026 a 2028. 

Tabela 3 .3 
Receita Patrimonial 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ 1,00 Variação 
2023 550.893,79 
2024 399.636.77 -27.46% 
2025 525.290,18 31.44% 
2026 1.002.978, 15 90,94% 
2027 1.198.727,38 19,52o/o 
2028 1.423.318,07 18,74% 
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Receitas de Transferências 

RcceiU1 Pntriiuonial 

1 .423.318,07 

2028 
2027 

As receitas de transferências correntes são distribuídas em. dois grupos: as transferências da União 
e as transferências do Estado. Destacam-se ainda como transferências constitucionais as retenções 
e transferências para o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), que centraliza parcela d e tributos (20% ) 
arrecadados por todas as esferas de Governo para aplicação naquele setor de acordo com regras 
preestabelecidas. 

Com base no histórico recente das diversas fontes que compõem as transferências, inclusive nas 
determinações constitucionais a expectativa p ara o período 2026 a 2028 está apresentada nas 
tabelas 3.4 a 3 .7. 

Tabela 3.4 
Transfar6nclas do Fundo da Partlclpaçao do Munlclplo • Cota Parta Normal 
Metas Anuais Valor Nominal• R$ 1.00 V ariação 

2023 13.145.919,56 
2024 13.145.919,56 
2025 17.967.183.48 36.67% 
2026 20.363.780,45 13,34% 
2027 24.338.138,75 19,52% 
2028 28.898.074,02 18,74% 
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Transferências do Fundo de Participação do Município -
Cota Parte Normal 

202 3 

Tabela 3 .5 

Metas Anuais 
2023 
2024 
2025 
2026 
2027 
2028 

Tabela 3.6 

Metas Anuais 
2023 
2024 
2025 
2026 
2027 
2028 

:!? 
~ ~ 
iê ~ 
~ ~ 
!ii 

2024 2025 2026 2027 

Transferências ICMS 
Valor Nominal - R$ 1,00 

2 .095.768.31 
7 .815.486,96 

10.076.244,80 
14.771.199,54 
17.654 .065,02 
20.961.688,27 

Trnnsferências ICMS 

2 .095.768,31 ~ 2023 

2028 
2 0 27 

Transferências de Recursos do FUNDES 
Valor Nominal - R$ 1,00 

7 .354.295,88 
7 .634.049,44 
9.441 .799,61 

11 .441 .966,08 
13.675.071 .72 
16.237.200,34 

202 8 

Variação 

272,92% 
28.93% 
46.59% 
19,52% 
18.74% 

Variação 

3.80% 
23.68% 
21,18% 
19,52% 
18,74% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA - PI 
Rua Felipe Rodrigues Coelho nº 495 - Centro - CEP: 64758-000 - Queimada Nova - PI 

CNPJ : 41 .522.202/0001-80 
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Transferências de Recursos do FUNDEB 

m 

i ::? 

~-
~ 

;:! -~ 
2023 2024 2025 2026 2027 

Tabe la 3 .7 
Outras Transferê ncias Correntes 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ 1,00 
2023 6.197.083,12 
2024 8.025.670.88 
2025 15.689.067.87 
2026 15.688.146,07 
2027 18.749.970.16 
2028 22.262.9 19,57 

2023 2024 2025 2026 2027 2028 

■ Outras Transferê ncias Correntes 

2028 

Variação 

29,51% 
95.49% 
-0 ,01% 
19,52% 
18,74% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA - PI 
Rua Felipe Rodrigues Coelho nº 495 - Centro - CEP: 64758-000 - Queimada Nova - PI 

CNPJ : 41 .522.202/0001-80 
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D a Transferênc ia de Capital 

Receitas de capital dizem respeito às receitas que, diferent emente das Receitas Correntes, derivam 
da alteração do patrimônio duradouro do Município. Integram essa categoria, portanto, as receitas 
provenientes de recursos financeiros oriundos de constitu ição de dividas; da conversão. em 
espécie, de bens e direitos; dos recursos recebidos de outras pessoas de direi to púb lico ou privado, 
destinadas a atender despesas classificáveis em despesas de capital. As receitas de capital também 
aumentam as disponibilidades financeiras do Município e são instrumentos de financiamento de 
programas e ações orçamentários. As Operações de Crédito, as Alienações de Bens e as 
Transferências de Capital compõem as Receitas de Capital. 

As origens dos recursos serão da União, do Estado ou de operações de créditos. 

Tabela 3.8 
Re ceita d a C apital 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ 1,00 Variação 
2023 875.015,96 
2024 3 .612.693, 18 312,87% 
2025 5.442.932, 13 50,66% 
2026 7 .030.701 ,78 29,17% 
2027 3 .024 .6 13 ,79 -56.98% 
2028 3 .591 .298, 17 18,74% 

2023 2024 2025 2026 2027 2028 

• Receita de Capital 

Metodolo gia e Memór ia d e Cálculo das Metas Anu ais p ar a a s D e spe s a s 

As metas anuais d e despesas para o Município de Queimada Nova, sob o regime orçamentário, foram 
projetadas com base na sua evolução histórica, nos índices p revistos na variação de preços, no 
crescimento esperado da economia, nos compromissos legais do governo e nas políticas públicas 
estabelecidas pelos instrumentos legais de planejamento púb lico do Estado. 

PREF EITURA MUNICIPAL D E QUE IMADA NOVA - PI 
Rua Fel ipe Rodrigues Coelho nº 495 - Cenlro - CEP: 64758-000 - Queimada Nova - PI 

CNPJ : 41 .522.202/0001-80 
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Os valores dos grupos de despesas previstos no período de 2026 a 2028 estão consolidados na tabela 
4. 

Tabela4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA-PI 
Rua Felipe Rodrigues Coelho nº 495 - Centro - CEP: 64758-000 - Queimada Nova - PI 

CNPJ: 41.522.202/0001-80 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PREFEITO 

EXERCÍCIOS 
CATEGORIA ECO ÕMICA E GRUPOS DE 

A TURE1.A DE DESPESAS 
Executada Tixada 

" 
Projeção da Despesa 

2021 2022 2023 
DESPESAS CORRENTES 25. 105.021,45 34.404. 113, 19 36.462.066,84 
Pessoal e Encargos Sociais 13.704.377,08 16.295.774,25 18.881.429,56 
Juros e encargos da Dívida 0,00 0,00 34.707,98 
Outras Despesas Correntes 11.400.644,37 18.108.338,94 17.545.929,30 

DESPESAS DE CAPITAL 2.803.145,15 5.863.963,03 1.941.429,29 
Investimentos 2.803.145, 15 5.844. 757,02 1.916.740,86 
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 
Amortização da Dilida 0,00 19.206,01 24.688,43 
RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 
RESERVA PREVIDENCIÁRIA 0,00 0,00 0,00 
RESERVA TOTAL 0,00 0,00 0,00 
TOTAL GERAL DA DESPESA 27.908.166,60 40.268.076,22 38.403.496,13 
Fonte: SCPI -Fiorilli 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA- PI 
Rua Felipe Rodrigues Coelho n' 495 - Centro • CEP: 64758-000 • Queimada Nova• PI 
CNPJ: 41.522.202/0001-80 

2024 
50.292.859,33 
20.869.283,74 

3.302,18 
29.420.273.41 
4.360.075,11 
4.239.201 ,85 

0,00 
120.873,26 

0,00 
0,00 
0,00 

54.652.934,44 

2025 2026 " 2027 ~ 

55.304.878,52 9,97 69.527.419,55 25,72 76.868.850,85 10,56 
28.585.716,25 36,98 34.884.294,83 22,03 41.692.592,89 19,52 

52.328,15 º·ºº 34.139,01 º·ºº 40.801,86 0,00 
26.666.834,12 ·9,36 34.608.985, 70 29,78 35.135.456,11 1,52 
7.259.971,34 66,51 7.187.487,01 ·1,00 8.590.254,47 19,52 
7.231.232,13 70,58 7.039.132,91 -2,66 8.412.946,40 19,52 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
28.739,21 ·76,22 148.354.10 416,21 tn.308,07 0,00 

1.196.287,10 0,00 1.422.126,63 18,88 1.699.680,24 19,52 
0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

1.196.287,10 0,00 1.422.126,63 18,88 2.549.520,36 79,28 
63.761.136,96 16,67 78.137.033,18 22,55 88.008.625,68 12,63 

2028 
91.270.814,26 
49.504.017,03 

48.446,39 
41.718.350,85 
10.199.703,93 

9.989.175,85 
0,00 

210.528,08 
2.018.128,25 

0,00 
3.027.192,37 

104.497.710,57 

~ 

18,74 
18,74 

0,00 
18,74 
18,74 
18,74 
0,00 

18,74 
18,74 
0,00 

18,74 
18,74 
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Das Despesas Correntes 

As despesas correntes são compostas pelos gastos com pessoal e encargos sociais, com juros e 
encargos da dívida e com outras despesas correntes apresentando sua evolução conforme tabelas 
4.1 a 4.3. 

Pessoal e Encargos Sociais 

As despesas de pessoa] e encargos sociais realizada nos exercícios financeiros de 2023 a 2024, bem 
como as fixadas para 2025, permitiram uma adequação e acomodação para os exercícios 
subsequentes com aumento progressivo em razão de metas de ajustes projetadas pelo cenário 
econômico atual e pelo reajuste do salário-mínimo nacional, assim demonstradas na tabela 4.1. 

Tabela 4.1 

Metas Anuais 
2023 
2024 
2025 
2026 
2027 
2028 

:ll 

~ 
i .. 

2024 

Pessoal e Encargos Sociais 
Valor Nominal - RS 1,00 

16.295.774,25 
18.881 .429,56 
28.585.716,25 
34.884.294,83 
41 .692.592,89 
49.504 .017,03 

Pessoal e Encargos Sociais 

2025 2026 2027 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA - PI 
Rua Felipe Rodrigues Coelho n º 495 - Centro - CEP: 64758-000 - Queimada Nova - PI 
CNPJ: 41.522.202/0001-80 

Variação 

15,87% 
51.40% 
22,03% 
19,52% 
18,74% 

2028 
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Essa projeção permite ao município o cumprimento dos dispositivos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal - LRF, sem prejuízos na qualidade dos serviços colocados à disposição da população do 
Município de Queimada Nova. 

A expectativa da valorização do servidor público ficou acima da projeção da inflação para o período. 

Nesta composição já estão considerados recursos destinados aos reajustes autorizados por Lei 
Federal, bem como os considerados pela adnlinistração municipal, os necessários à cobertura de 
despesas decorrentes do preenchimento de cargos por concursos públicos, inclusive a 
compensação na substituição de servidores contratados pelos efetivados conforme a Constituição 
Federal e a Lei Orgãnica Municipal, observadas as disposições da Lei Complementar Federal 
101/2000. 

Outras Despesas Correntes 

São despesas destinadas à manutenção da máquina pública de modo a possibilitar a oferta de 
serviços de excepcionais, com qualidade, eficiência e eficácia, de maneira a atender a demanda dos 
munícipes, conforme apresentamos sua evolução nos últimos exercícios e os projetados para os 
exercícios futuros, demonstrados na tabela 4.2 . 

Tabela 4 .2 
Outras Despesas Correntes 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ 1,00 
2023 18.108.338,94 
2024 17.545.929,30 
2025 26.666.834,12 
2026 34.608.985 . 70 
2027 35.135.456,11 
2028 41 .718.350,85 

Outras Despesas Correntes 

2023 2024 2025 2026 2027 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA - PI 
Rua Felipe Rodrigues Coelho n º 495 - Centro - CEP: 64758-000 - Queimada Nova - PI 
CNPJ: 41.522.202/0001-80 

Variação 

-3 ,11% 
51,98% 
29,78% 

1,52% 
18,74% 

2028 



ANO V - EDIÇÃO 995 - TERESINA (PI), QUINTA-FEIRA, 12 DE JUNHO DE 2025 203

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

QUEIMADA NOVA - PILDO 2026

(Continua na página seguinte)

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

~ 
PREll=l!.ITVR.A oe ESTADO DO PIAUI 

QUEIMADA NOVA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PREFEITO 

Investimentos 

Os Investimentos agrupam toda e qualquer despesa relacionada com: planejamento e execução de 
obras, aquisição de imóveis, instalações, equipamentos, material permanente e constituição ou 
aumento de capital de empresas que não sejam de caráter comercial ou financeiro e que, por 
conseguinte, vir a compor o patrimõnio público municipal, demonstrados na tabela 4.3. 

Tabela 4.3 
Investimentos 

Metas Anuais Valor Nominal - RS 1,00 Variação 
2023 5 .844.757 ,02 
2024 1 .916.740,86 -67,21% 
2025 7 .231 .232,13 277 ,27% 
2026 7 .039.132,91 -2 ,66% 
2027 8.412.946,40 19,52% 
2028 9 .989.175,85 18,74% 

Investimentos 

2023 2024 2025 2026 2027 2028 

Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Primário 

O Resultado Primário indica o excedente das Receitas Primárias sobre as Despesas Primárias. A 
tabela 5.0, em atendimento ao artigo 4°, § 2°, inciso II da Lei de Responsabilidade Fiscal, apresenta 
os resultados primários projetados pelo Município de Queimada Nova. Os valores estimados 
resultam das projeções previamente indicadas nesse demonstrativo. 

Deve-se ressaltar que o cálculo da Meta de Resultado Primário obedeceu à metodologia estabelecida 
pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, 
relativas às normas da contabilidade pública. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA - PI 
Rua Felipe Rodrigues Coelho n º 495 - Centro - CEP: 64758-000 - Queimada Nova - PI 
CNPJ: 41.522.202/0001-80 
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T b 1 05 • o. 

ANAUSE DA Et.ABORAÇÃO DAS METAS nsCAJS 
C61cuJo acima da Unha - Recoitas Prlm6rla■ 

l!SPEClFICAÇÃO 

RECEfl'AS PRJMÁRIAO, CORRENTES (EXCETO RPPS} (I} 

Rocoitu do lmpoàlos, Toxns o Contribuição do Molhorlu 

lllRr 

IPTU 
ITBI 

ISSQN 

Outra.s Roce11tis d.o Impostos. Ta:,01.$ e Contribuições 
TAXAS 

ContrlbuJçõos 

Contribuições 
RQçolta Pntrimon.lol 

Outros n.occiln Imobiliária 
Apllco.çôcs Plnuncolros (li) 

Outras Reccttos Potrlmo n lols 
Trü.n&fódlncios CórrunlOà 

Cot.ll ~t>urrn FPM 

Coto ~Po.r te ICMS 

Coto ~Par te 1.J>VA 

Cotu •Po.no rrn 
Trt1ns forõ n clf1:s da LC 61/1989 

Transferências do FUNOEB 

Outras lru nsforê n c las Corre ntés 
Oo1nals Recoitas Correntes 

Outras n occltos P:lnancolras (111) 
RecoiUHf Corentes Dlvcnrns 

RECEITAS PRIMÁRIAS CO~ENTES (EXCETO FONTES RPPS} 0VJ • U ·li• IJJ) 
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM l'ON'tES RePS} (V) 

RECEITAS NÁO PIUMÁRIAS CORREN'l'ES (COM FON1'ES RPPSJ (VJ} 

REC EITA DE CA.PITAL (EXCETO FONTES llPPS (VII) 

Operações do créditos (VIJIJ 
Amortlzuçl\o do l::mprt:'isHmo (IX) 

Allenuçâo d o Ativos 

Receita d e Alienaçllo d o fnvesl ime ntos Te mporá rios (X) 

Receita d o Alie n ação cio Jnveslime ntos Pe rmcm o nle~ (X I) 

Outras Allonaçõos d o Be ns 
·rransforénclas do Copltol 

Convê nios 

Outros Tronsíer ô n clns do Cnpitn l 

Outras Tra n sfe rê n cias do Captto l 

Outras Trans fe r ê n cln.s Não Primórins (XII) 
Outras l\ocolhlS d o Caplto l Primários 

RECEITA PRJMARJAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS} (XW) 9 (VU-VIU-1.X-X•Xl•XII) 

RECEfl'A PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 

RECEfl'A NÃO PRIMÁRJAS D E CAPITAi, (COM FONTES RPPS} (XV) 

RECEITA PRIMÁRIAS TOTAL (XVI) • (IV +V+ X1ll + XIV) 
RECEITA PJUMÁRIAS TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (X'Vll) = (IV + Xlll) 

Cãlculo aclma da Unha • .De• eeaa .PrlmArlaa 

EXERCICIOS 
PROJETADA 

2028 2027 

71.101.182~90 84.977 .858.56 
4.22 1 .478,44 5.045 .375,95 

1.]11 . '121,74 1.327.977, 15 

86.099,43 102.903,28 

30.1 36.92 36.0 18.68 
2.785.30 1,53 3.328.903,26 

0 ,00 (l,00 

208.818.83 249.573,58 

482.455,1 3 576.614,94 

4 82.455.1 3 576.614.94 

1.002.978.1 5 1.198.727.38 
290.797,86 347.552,29 

712.100,29 851.175,09 

0.00 0.00 
65.3 08.207.54 78.064.279. 79 
10.649.424,60 19.899.859,50 

U .816.959,63 14.123.252,01 

240.997,75 288.032.80 

716.02 856,84 

0,00 0 ,00 

20.909.78 9,G-7 24.990. 7 11-,60 
15.690.318,97 18.752.567, 14 

86.063.64 102.860.51 

0,00 º·ºº 
86,063.64 102,860.51 

70.389.002,61 8-4.126.683.47 

0.00 0,00 
0,00 º·ºº 

7.030.701.78 3.0 24.6J 3 .79 

4.500.000.00 º·ºº 0,00 º·ºº 
0.00 0,00 

0.00 º·ºº 0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 

2.530.70 1 . 78 3 .024.6 13.79 

2.530.701.78 3 .024.6 13.79 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0.00 
0 ,00 º·ºº 

2.530.701.78 3 .024.613,79 

0.00 º·ºº 
º·ºº 0,00 

72.919. 704.39 87.161.297.26 

72.91.9. 704,39 87.151.297.26 

EXERCtCIOS 

2028 

100.908.262,53 
5.990.665 ,47 

1-.576.783,76 

122.1 82.99 
42.767.05 

3.952.598,58 

0 .00 
296.333.09 

684.648,13 

684.646, '13 

1.42-3.318 .07 

412.668.85 

1.010.649,22 

0.00 
92.687 .498.66 
23.827 .062,06 

16.769.:350 .6 1 
341.997.93 

10.173.71 

0,00 

29.672.9 11 .22 

22.266.003.12 

122.132.20 
0,00 

122,132.20 

99-897.613,32 

0.00 

º·ºº 3.59'1 .298.17 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

3-591.298,17 
3.$91 .296,17 

0,00 

0,00 

0.00 

º·ºº 
3 .591.298.17 

0,00 
0,00 

103.488.91.1.46 
103.488.911 .• 48 

DESPESAS PRlMÁRJAS Projoç4o da Desposa 

DESPESAS COlll\ENTES E XCETO FONTES llPPS (XVUI) 

Pessool e Encargos Sociais 
Juros o En corgos da Dfvida (XI.X) 
Outras Dosposns Corre ntos 

DESPESAS PRIMÁRIAS COflREN1'ES (EXCETO FONTES RPPS ) (XX) • (XVIJJ•XlX) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA - PI 
Rua Felipe Rodrigues Coelho n º 495 - Centro - CEP: 64758-000 - Queimada Nova - PI 
CNPJ: 41.522.202/0001-80 

2026 2027 2028 

69.527 .41.9,55 76.860.850.85 91.270.&14.26 

34.884 .294,83 4 ·1.692.592,89 49.504.017,0 3 

34.139.0J 40.801.86 48.446.39 

3 4 .608.985.70 35.135.4 56. 1 1 41.718.350.85 

69.493.200,63 76.828.049 ,00 9 1.222.367,07 
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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

~ 
PR Ell=l!. I TVR.A oe ESTADO DO PIAU I 

QUEIMADA NOVA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GABIN ETE DO PREFEIT O 

DESPESAS PRIM,\RIAS COMENTES (COM 1' ON1.ES RPPS) (XXJ) o.oo º·ºº 
DESl'ESAS NÃO PIUMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES ltPPS) (XXJQ o.oo º·ºº DESPESAS DE CA PITAL (EXCE.TO F'ON1'ES RP PS} (XXlll j 7 . .1 87.467,01 8.590.254,47 

lnvestim ontos 7 ,039."132,91 8.41 2.946,40 

lnvorsõos Finoncolras o.oo º·ºº ConcossGo de Empréstimos e Fin anciomento (XXIV) o.oo º·ºº Aq uisição d é 1'{tulo da Ctlplta l j ó lntogrnllzàdo (X.XV) 0.00 0.00 
Aq uisição d o 1'ltulo d8 C"ódlto (X.XVI) o.oo º·ºº Demo.Is lnver:sOes Finn n cel r os 0.00 º·ºº Amorllwçdo da orvtdo (XXV U> 148.3$4."10 177.308.07 

DESPESAS PRJMAIUAS DE CAPl'rAL (EXCETO FONTES R.PPS) (XXVLII) • (XXJLl-(XXIV•XXV• XXVl•XXVII) 7 .039.132.9·1 8.41 2 .946.40 
RESE!tVA D E CONTIGtNCIA (XXIX) 1 .422.12.6.63 1.699.680,24 
DESPESAS PRJMÁ H.IAS l)E CAPITAL (COM FONTES HPPS) (XXX) 0.00 0.00 
DESPESAS NÃO PHIMÁRIAS D E CAPITAL (COM FONTES RPPS) (X)<XI) o.oo º·ºº 
DESPESAS PR.IMÁRIAS ·roTAL (XXXU) - (XX+XXI+XXVl.ll+XXIX+XXX) 77.954.540.07 86.940.675.64 
DESPESAS PRIMÁRJAS TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIll) • (XX+XXVlll+XXIX) 77 .954.540.07 86.940.675.64 
R ESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) Acima do Unha (XXXlV) = (XVlo • (X:XXlla + XXXJ.lb + XXXllc) ·2~888-858.42 654.974,98 
R ESULTADO PRJMÁlUO (SBM RPPS) Acl_mo, do Unho {XXXV) = (XVlla. • (XXXlOo. + XXXIUb + XXXIllc ) ·2.088.858,42 654.974,98 

Tot.ál d o XXU (DESPl:,SAS PRIMÁ.IUAS TOTAL) 
2026 2027 

75.808.562.8.J 86.496,322,27 
Oú8posoi; Po.gas • (XVfo) 73,900.680,81 84.190.260,47 
llcslos a Pagar Processodos PoS(os • (XVlb) 1.381.838.19 1 . 727 .207 .82 
Rcs los o Pugar Nlio Proce1:1i,ados Liquidados o Postos "' (XVlc) 5d6,0d 3 ,8 I 570.863,98 

Total do XXJU ("DESPESAS PRIMÁ.RIAS TOTAL) (EXCETO RPPS) 
2026 2027 

7 6.808.562,81 86.496.322,27 
D01;1pmms Puga~ "' (XV lln) 73.900.680.81 84.198.250 ,47 
Rostos a PC1gar Procc.s.sodos Pagos • (XVrlb) 1.361 .838,19 1.727.207,82 
Restos a P.ogar NAo Processodo.s Liquidad os o Pa,ws • (X Vll c ) $46.043 .81 570.863.98 

JUROS N OMINAIS 746.319.30 891.976,96 
J1.1ros i, En cargos A tivos (l~XCETO RPPS} (XXXVll 712.100,29 851.175,09 
J1.1ros 8 En corgos PaS!:liVOS (EXCETO RJ>PS) (XXXVU) 34.139.01 40.801.66 

RESU'LTADO NOMINAL (S,BM RPPS) • Acima da. Unho. XXXV.ID • XXXV + (XXXVI - XXXVD)) -2.210.817;15 1.465.348,22 

~-----------~ABAIXO DA LINHA 

ESPEClFlCAÇAO 
2 025 2026 2 027 

(e ) (0 (g) 
DIVIDA CONSOUDADA (XXXIX) 7. 186.365,10 10.038.01 1 ,00 10.846.773,22 

D EDUÇÔf.S (XL) 5.765.196,35 4.763.056.6 1 5. 78 1. 790,2 1 

Dlsponlbutdado do Cttlxo 5.75) .4 5 5,46 4 .75 1.209.9? 5. 773. 26 l ,04 

Dls pon.lbl lldodo de Cnlxo Bruto 7.5 10.9 l 9 ,7 5 6.230. 189,84 7 .618.311. ,43 

(-) Resl"Os n Pngo r Proc,nunido.t:1 (XLI) 1 .648.724, l 2 1.361.838.'19 1. 727 .207 ,62 

H Dcspósitos o Val ores Vinc ulados 11 0.740,16 l17.14t,68 117.842.57 

De m ais nnveros ~nnn cQlros 13.740,88 11 .846,6 5 8.529.18 

DfVIOA CONSOLIDADA t.fQU'ID/\ (XLI.I) • (XXJX•XL) t.421. 168.75 5.274.954,39 5.064.983 .01 

RESULTADO NOMINAl.. (o-d) (f-o) (g-f) 

I\.ESULTADO NOMlNALSEM O I\PPS-Abnlxo da Unh a (XLHl) • (XLllu - XLl.lb) -5.52:3.182,1 2 -3.853.785,63 209.971,38 

AJui,tes M°f)lc:,dológl c:o 
d e Jnnolro a Dei.f) m b ro 

2 025 20.2G 

Vo.rlnçli.o do Saldo RPP (XlJV) • (XLlb . XLlo) 522.337,0:l 28-6.085,93 

11.oçel tu d o Allunuçõo d o lnvoslimontos Permunontes (Xl.V) "' (XI) o.oo º·ºº 
Vu r inçdo Cumblnl (X.LVI) o.oo º·ºº 
Vor(nçlio d o Saldo d o Procn.lórlos tn1cgron tes d o DC (XLVII) 0.00 º·ºº Vor iaçt'to do Soldo das Oe mlas ObrifC,oçõos lntogrnnl.es d o DC (XLV III) o.oo 0,00 

Out.r0S Aj u SIO$ (XLXIX} o.oo º·ºº RosultadoNomin ol (SEM RPPS) AjUSlOdO • Abnbco dn Unh.1 (L) . (XUU + (XLIV - XLV. 
•5.000.845 .09 -3.566.899. 71 XLVl • XLVD -+, XLVIII)}+/• (XLXlX) 

Rot11.1ltado Primórlo (SEM RPPS) Abaixo da Unh n (U) • (L) - (XXXVJ - XXXVJ J) -4 .532.883.0G -2.888.858.43 

PREFEIT URA MUNIC IPAL D E QUEIMADA NOVA - PI 
Rua Felipe Rodrigues Coelho n º 495 - Centro - CEP: 64758-000 - Queimada Nova - PI 
CNPJ: 41.522.202/0001-80 

20.27 

· 366.369,83 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

-155.398.25 

654.974.99 

º·ºº o.oo 
10.199.703,93 

9 .989.175,85 

o.oo 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 2 10.528,0 8 

9.989. 175.85 

2.010.126.25 

º·ºº 
º·ºº 

103.2.29.671.97 

1.03.229.671.97 

·88.0!31.65 
·88.051,65 

2028 

1.03,576.963.14 

101 .439.252,53 

1.579.266.71 

558.453.69 

2028 

103,576.963.14 

101 .439.252.53 

1.579.256.71 

SGa.453.89 

1.059.095~61 

1.0] 0.649.22 

48.446.39 

874.1..51,17 

2028 

(h) 

t t .699.869.65 

5.436.68-t .06 

5.425.308,82 

7 .11 9 .007,00 

'l .579. 256. 71 

115,241 .• 4? 

11 .372,24 

6.263 . 188.60 

(g-0 
-1.198.2 05,58 

2 028 

147.951.11 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

-1.050.254.47 

-88.0 51,65 
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1~ QUEIMÃÍ>Ã.NOVA 
~~ -·---------

ESTA DO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PRE F E ITO 

MUN ICfi'IO DE QUEIMADA NOVA • E::i,-AOO 00 P IAUf 
LCl l)t Om.C'l·mz.ts óHCA tCNTÁI\IAS 

ANl::XO DE ML"'TAS rlSCAJS 
A.VAUAÇÃO DOCU~lPIUMEN1•0 DAS METAS rlSCAI.S 00 E.XE:llCfCIOA rF.RIOR 

2020 

AMP - lltimom,lrnllvo 2 ri.nr, t1r1 ...... ll2°, lnc;;IMJ I} 
M61a.• PNlvl.ata■ Mo••· Raall ,-..ad•• 

RfilÇ<>ltR TQUt. l 

I\O(;t)itc11i f>rlnuhiü Ul 

Ro1mllad0 Prlmá flo(Si;M llPP!!i •Aclm uda l.inhn Ili • 1 - 11 
Dívida f>,ibUaa Con 11Ulldada PC 

HCla\lllad o Nnmlnnl s 1: r-1 Hl'PS - Abaixo da 1.Jnha 
f'QNTl(: 1 • .-.1 d ll) 01ro 1r1~.,. Qrç,..mo.n UlorlA P"' l"D ~o;,;c.i ~ HHF.Q c;l,:. o .. Olm(ll!l,JlllrO (I',) :1m..a. 

2 0;,;c4 . 
.as.Sl,l:).1)2~.!lR 
-15. 1!)1. 17"1. !lo l 
4 5.583.622.08 
.,,5,53.a .~;;l2 06 

•343.708.47 
2~&49. 732,!W 

:1,o.on;.,75 

Q,QOOOO.a 

0,000004 
0,000004 
0,000004 
0,000000 
O,OOOoOO 

-0,00000 1 
0,000000 

Valo r Pruv191U VAlqr n oalb.ad o 

l' IU n o millfl Ullhuúti] 10.470.30 
Hoéolt11 Curronlo IJ uldu - l"C C I. US 6 0 .61.? . 1M ,G3 M,2-SS.204.59 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA • PI 
Rua Felipe Rodrigues Coelho n• 495 - Centro - CEP; 64758-000 - Queimada Nova - PI 
CNPJ '. 41 .522.202/0001~0 

~ QUEIMAõANOVA 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PREFEITO 

.._ HC I. 

MUNICÍJllOottullt!l~tAOANOVA 0 1!:!n'AUO DO ltiAUI 
UlJ D1: D11U:'1'1UZ.CSORÇ.M,tl:NTÁRIA.q 

M','t!XO D~ Mr.TAA 1,SCAI~ 

20 .. 
b 

.54.:WR.l}("-.4,!'>~ 

153.600.tw0. 10 
5 4 .81i2,034.44 
53.052,76-1,00 

GG5.8 0.G.4I 
2.71 &. 104,31 

ML'TAS n s:CAJS: ATU.US COM PAMAUAS COM AS l"IXA.bAS: NOS 'l'HCS C:.l:KC IC IOS .u,tnm.lOH.t:s 
"'26 

o,O()OQQ5 
0.00000~ 
o.oooooa 
0,00000~ 
0,000000 

º·ºººººº 
º·ºººººº 0,000000 

ns 1,00 

YarlnçAn 

V.t1or ~ 

e • b -1111 e la ,.: 100 
8-00$.~ 1,G I 1!;1,0 1 

6.•'17.!U 5,tHJ IU.0:1 
0.000.311.46 ID.00 
7 . 5 17,601.'7 I 10.~ 1 

600.GG:J,60 •:lGl ,Gll 
16&.~? l ,7? 6.4!) 

:22, IG0.64 G,52 

AMr- ™ "M'in~m ulvo3(1.flr. an,A•, 112". lndllO li} R.S 1.00 

Uól'ECl l'l(;AÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA · PI 
Rua Felipe Rodrigues Coelho n• 495- Centro - CEP: 84758-000 - Queimada Nova - P I 
CNPJ; ◄ 1 .522.202/0001·80 
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DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

~ 
PREll=l!.ITVR.A oe 

QUEIMADA NOVA 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEIT URA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GA BINETE DO PREFEITO 

DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

(Inciso III§ 2 °, Art.4°, da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000} 

No registro e evidenciação do Patrimônio dos entes públicos deverão ser atendidos os príncípios e 
as normas contábeis voltadas para o reconhecimento e a mensuração dos ativos e passivos, bem 
como de suas variações patrimon.íais. Nesse contexto, a convergência às normas internacionais de 
contabilidade aplicada ao setor público (CASP) representa um processo de fundamental 
contribuição para a demonstração da evolução do Patrimônio Líquido. 

De acordo com a Estrutura Conceituai prevista na Norma Brasileira de Contabilidade (NBC TSP), de 
23/ 09/2016, o Ativo é um recurso controlado no presente pela entidade como resultado de evento 
passado, enquanto o Passivo é uma obrigação presente derivada de evento passado, cuja extinção 
deva resultar na saída de recursos da entidade. 

Tal norma preceitua, também, que a Situação Patrimon.íal Liquida é a diferença entre os ativos e os 
passivos após a inclusão de outros recursos e a dedução de outras obrigações, reconhecida como 
Patrimôn.ío Liquido. Integram, ainda, o Patrimônio Líquido: o patrimôn.ío ou capital social, reservas 
de capital, ajustes de avaliação patrimon.íal, reservas de lucros, demais reservas, ações em 
tesouraria, resultados acumulados e outros desdobramentos. 

O Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido, previsto no inciso m do § 2° do art.4° da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000, tem por finalidade evidenciar o desempenho da Situaçã o 
Patrimonial Líquida do Município nos últimos três exercícios apresentando os resultados das 
variações patrimoniais registradas pelos órgãos e entidades integrantes da Administração. 

Na Tabela a seguir é apresentada a evolução do Patrimônio Líquido do Mun.ícípio no triênio 2022-
2024 

MUNIC lPIO DE QUEIMADA OVA· ESTADO 00 PIAUI 
LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO OE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

2026 

AMF • D emonstrativo 4 (LRF arl 4º §2° inciso 01) 

MlJNl.ClPIO (EXCETO Rl!PS) 

PATRIMÔNIO LlQOIDO 2024 % 2023 % 

Patrim õ nlo/ Copllnl º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº Reservas o.ao 0 ,00 º·ºº º·ºº ResuJtodo Acumulado 48.017.383,20 100,00 44.461 .358 ,81. l.00,00 
TOTAL 48.017,383,20 100,00 44.46J .. 358,8l 100,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA - PI 

2022 

º·ºº 
º·ºº 33,166.20 5 ,01 

33,166.205,01 

Rua Fel ipe Rodrigues Coelho nº 495 - Centro - CEP: 64758-000 - Queimada Nova - PI 
CNPJ : 41 .522.202/0001-80 

R$1 00 

% 

º·ºº 
º·ºº 100.00 

100,00 
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~ 
PR Ell=l!. I TVR.A oe 

QUEIMADA NOVA 

PATRíMÔNlO LlQ'UlOO 

Pa trim ônio 
Ro:sarvas 
Lucr os ou PreJuiz.osAcwnulados 
TOTAL 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PREFEITO 

R EGIM"l: PREVIDENClÁIUO PRÓPRIO - RPPS 

2024 "" 2023 "" 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº o.oo º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº Fo nto: Bala nç o Pa trimo nia l d os Exor c fc 1os d o 2 0 22 a 2 0 2 4 

2022 

º·ºº º·ºº 0.00 

º·ºº 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

(In c iso m, §2°, do art.4° da Lei Complementar Federal n ° 101, d e 4 de maio de 2000) 

"" 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

Este d e monstrativo visa cumprir determinação da Lei de Responsabilidade Fiscal, inciso m. §2°, art. 
4°, e tem por finalidade evidenciar a Receita de Capital oriunda de Alienações de Ativos e sua 
aplicação em Despesa de Capital nos últimos trê s exercícios. 

A Le.i d e Responsabilidade Fiscal, em seu art. 44, veda a aplicação d e receita d e capital d eriva d a da 
alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa 
corrente, salvo se destinada por lei aos r egimes d e previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos. 

No triê n io 2022-2024 o Município apresentou movime ntação de recursos oriundos com alienação d e 
Ativos. 

MUN IC fPIO O E Q UEIMADA NOVA - ESTADO DO PIAUÍ 
LEI DE DIRETIUZES ORÇAM ENT ÁRIAS 

ANEXO O E METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OOTlDOS C O M A ALIBNAÇÃO DE ATIVOS 

20 26 

AMF - De m o nstra tivo 5 {LRF , art.4°, §2°. Inc iso UI) 

BEQEl:CAS Bf:AL(Z.AllAS 
2024 2023 

(11) (b) 
HECEIT AS O E CAP .IT AL - ALIBNAÇÃO OE ATIVOS (1) º·ºº Alien v.çíio de Ben s Mó ve is 0 .00 

Alienação d e Bon s imóveis º·ºº Alien ação de Ben s ln tangíveis º·ºº Rendimentos de A pUc:u çôe!.> Finan coi.ra~ º·ºº 
DESPESAS 6XECI JTAD A.S 

2024 2023 
(d) (o 

APLICAÇ O DOS RECURS OS OA ALI E AÇ O O E ATIVOS (li ) º·ºº 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA - PI 

0.0 0 

º·ºº º·ºº 
º·ºº 0 .00 

º·ºº 

Rua Felipe Rodrigues Coelho nº 495 - Centro - CEP: 64758-000 - Queimada Nova - PI 
CNPJ : 41 .522.202/0001-80 

I\S l .00 
2022 
(e) 

0 .00 
0.00 

º·ºº 
º·ºº 0.00 

2022 

º·ºº 
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~ 
PR Ell=l!. I TVR.A oe ESTADO DO PIAUI 

QUEIMADA NOVA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PREFEITO 

DESPESAS DE CAPITAL º·ºº º·ºº Investimentos º·ºº º·ºº Inversões Flna ncolras º·ºº 0.00 
1\mortização da Divida º·ºº º·ºº DESPESAS CORREN TES DOS REGIMES DE PBEVLDENCIA º·ºº º·ºº Regime Geral d e Prevtd Oncla Social º·ºº º·ºº Regime Próprio d e Provtdôncia dos Servidores º·ºº 0,00 

SALD..O F[NANC6IBO 
2024 2023 

VALOR (UI) 0 ,00 0 ,00 

Fonte: RREO dos Exercfolos 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL 

º·ºº 0.00 
0.00 

º·ºº 0.00 

º·ºº 
º·ºº 

2022 
(t) • (lc - llf) 

º·ºº 

(Inciso rv, § 2°, art. 4° da Lei Complemen tar Federal n. 0 101, de 4 de maio de 2000) 

O Município de Queimada Nova, Estado de Pernambuco tem vinculação com o Regime Geral de 
Previdência Social, gerido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e não possui a 
institucionalização de Regime Próprio de Previdência Social. 

MUNICf PIO DC QUCI MADA NOVA - ESTADO DO PIAUf 
LEI DE DLRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIA.CÃO DA SITUAÇÃO Fl ANCEI.RA E ATUARIAL DO RPPS 

2026 
AMF - Demonstrativo 6 (LR.F. art. 4°. § 2°. Inciso rv. alínea ºa") 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENClÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDJlNCIA DOS SERVCDORES 
PLANO PREVI DENCIÁRIO 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS 2 0 24 2023 
RECEITAS COBRENTES (1) R$0,00 R$0,00 

R eceito do Contribuições dos Segurados R$0.00 R$0,00 
Civil R$0.00 R$0,00 

Ativo R$0.00 R$0.00 
l.naUvo R$0,oo R$0,00 
Pensionista R$ 0,00 R$0,00 

Receita de ConlribulçõesPatrooals R$0,00 R$0,00 
Civil R$0.00 R$0.00 

Ativo R$0,00 R$0,00 
Inativo R$o,oo RSo,oo 
Pensionista R$0.00 R$0,00 

Receito Patrimon.lal R$0,00 R$0,00 
Recoitas Imobiliárias R$0,00 R$0,00 
Recoitas do Vnloros Mobiliários R$0.00 R$0,00 
Outra.s Receitas Patrimoniai s R$0,00 R$0,00 

Receita de Sewlcos R$0,00 R$0,00 
Outras Receitas Correntes R$0,00 R$0,00 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS B$0,00 R$0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA - PI 
Rua Felipe Rodrigues Coelho nº 495 - Centro - CEP: 64758-000 - Queimada Nova - PI 

CNPJ : 41 .522.202/0001-80 

R$ l,00 

2 0 22 
R$ 0,00 
R$0,00 
R$ 0 ,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0.00 
RS 0,00 
R$ o,oo 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$0,00 
R$ 0,00 
R$0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
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Aporlos Periódicos para Amorllzaçao d e D éOc lt Atuarial do RPPS R$o,oo R$o,oo 
(li) ' 

Demai s Heceitas Correntes R$0,00 R$0,00 
RECEITAS DE CAPJTAL (UI) R$0,00 R$0,00 

Alienação de Bens, Dl.reltos e Atlvos R$ 0 ,00 R$0,00 
Amorti1.ação d e EmpréstJ.mos R$ 0,00 R$0,00 
Outras R ecei tas do Capital R$ 0,00 R$0,00 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENClARIAS RPPS - (IV) ; (1 + m - D) 8$0,00 R$ 0,00 

DESPESAS PREVIDENC' 4 HIAS- RPPS 2024 2023 
B en effcios - Clvl l R$ 0,00 R$ 0,00 

Aposentadorias R$0,00 R$0,00 
Pensões 1!$0,00 RSo.oo 
Outros Benefícios Previdenciários R$0,00 R$0,00 

Outros D espesas Previden ciárias R$0.00 R$0,00 
Compensação Previden ciária do RPPS para o RGPS R$0.00 R$0,00 
D emais O es oosas Previdenciárias R$0,00 R$0.00 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS RPPS (V) R$0,00 RS 0,00 

RESULTADO PREVIDENC AnJo v11 - nv vi• 1 RS0,00 R$ 0,00 1 

1 1 
RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCI CIOS ANTERIORES 1 2024 2023 1 
VALOR 1 1 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 1 2024 2023 1 
VALOR 1 1 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIOENCIARIO DO 
2024 2023 

RPPS 
Plano de Amortização - Contribuição Pa tronal Suple m e ntar º·ºº º·ºº Plano do Amortizncão - Aporte Periódico do Valores Predefinidos º·ºº º·ºº Outros Aportes para o RPPS º·ºº º·ºº Recursos para Cobertura d e D éficit Financeiro 0 ,00 º·ºº 
B°ENS E DIREITOS DO J.\PPS 2024 2023 
Caixa e Equivalent es d e Ca ixa R$0,00 R$0,00 
Investiment os e AJ)licações R$0,00 R$0,00 
Outro Bens o Direitos R$0,00 R$0,00 

PLANO FINANCEmo 
RECEITAS PR.EVIDENCIARIAS -RPPS 2024 2023 
R ECEITAS CORRENTES !IX) R$ 0,00 RS0.00 

R eceita de Contribuições dos Segurados 8$0,00 R$0,00 
Civil R$ 0,00 R$0,00 

Ativo R$ 0,00 R$0,00 
rnalivo R$0,00 R$0,00 
Pensionista R$0,00 R$o,oo 

Receita de Contribuições Pa tronais 8$0,00 R$0,00 
Civi.l R$0,00 R$0,00 

Ativo R$ 0,00 RS0.00 
lnatJvo R$0,00 RS0.00 
Pensionista R$0.00 RS0,00 

Receita PatrlmonJal R$0,00 8$0,00 
Receitas l.mobillárias R$0,00 8$0,00 
Receitas d e V~ores Mobl.Ué.rios R$0,00 R$0,00 
Outras Recoitas Patrimoniais R$0,00 R$0,00 

Receita do Serviços 8$0,00 8$0,00 
Outras Receitas Correntes R$0,00 R$0,00 

Compensação Previde nclá.ria do RGPS pa_ra o RPPS R$0,00 R$0,00 
D emai s Receitas Corr en .. es R$ 0,00 R$0,00 

RECEITAS DE CAPLTAL (X) R$0,00 R$0,00 
Alienação de Bens. Direi tos e Ativos R$0,00 R$0,00 
Amortização d e E mpréstimos R$0.00 R$0,00 
Outras Rece itas d e C1:101tal R$ 0 ,00 R$0.00 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - om ~ IIX + X l R$0,00 R$ 0,00 

DESPESAS PREVIDENC ,AH AS - RPPS 1 2024 2023 1 
PREVIDENCIA (XIJI) 1 ll$ 0,00 R$0,00 I 

Ben effc ios - C ivil 1 R$0,00 R$0,00 1 
Aposentadorias 1 RS0,00 RS0,00 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA - PI 
Rua Felipe Rodrigues Coelho nº 495 - Centro - CEP: 64758-000 - Queimada Nova - PI 

CNPJ : 41 .522.202/0001-80 

R$o,oo 

R$0,00 
R$0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$0,00 

2022 
R$0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0.00 
R$ 0.00 
R$ 0,00 
RS0,00 

R$0,00 

2022 

2022 

2022 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
2022 

R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 

2022 
RS 0,00 

8$ º·ºº 
RS0.00 
R$0,00 
R$ 0.00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
ll$ o,oo 
R$ 0,00 
R$ 0 ,00 
R$ 0,00 
8$0,00 
R$ 0,00 

.R$ º·ºº 
R$ 0,00 
R$0 ,00 
R$o,oo 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$0,00 
R$0,00 

2022 

R$ º·ºº R$ 0.00 
R$0,00 
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~ QUEIMADA NOVA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PREFEITO 

Pensões R$0,00 R$0,00 
Outros Benefícios Previde nciários R$0,00 R$0,00 

Outras .Despesas Previde nciárias R$0,00 R$0,00 
Compensaçã o Previde n.c.iárla do RPPS para o RGPS R$0,00 R$0,00 
D emais Desposa s Providonciárias R$ 0.00 R$0,00 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIV) - oca + XJD) R$0,00 R$0,00 

RESULTADO PREVIOENCI A A tO (XV) = (XI - XIV)' 1 R$0,00 R$0,00 1 

APORTES OE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEffiO 00 RRPS 1 2024 2023 1 
Recursos oara Cobertura do (n suficiênci.as Financeiras 1 1 
Re curs os para Forma ção d e Resecva 1 1 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PROPRIO OE PREVIOENCIA DOS SERVIDORES 

PLANO PREVIDENCIARIO 

R$ 0,00 
R$0,00 
R$ 0,00 
R$0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 

R$0,00 

2022 

1 RS 
.Receitas Despesas 'Resultado SaJdo Financeiro 

Providenciá rias Providonciárias Previd e n ciário do Exercfcio 
EXERCfCIO 

(a) (b) (e) = (a-b) 
(d) '- (d Exercicio 

2 0 2 3 
2 0 24 
2025 
2026 
2027 
2026 
2029 
2030 
2 0 3 1 
2 032 
2 033 
2034 
2035 
2036 
2037 
203 6 
2 039 
2040 
2041 
2042 
2043 
2 044 
2 045 
2 046 
2 047 
2 046 
2049 
205 0 
2 0 5 1 
2 0 52 
2 0 5 3 
2 0 5 4 
2055 
2056 
2 0 5 7 
2 0 5 6 
2 0 59 
206 0 
2061 
2 062 
2 0 63 
2 0 6 4 
2 065 
2 0 66 
2 0 67 
2 068 
2069 

R$ 0,00 R$0,00 R$ 0,00 
R$ 0,00 R$0,00 R$ 0,00 
R$0,00 R$0,00 RS 0,00 
ns o.oo R$0,00 ns o.oo 
R$ 0,00 R$0,00 RS 0,00 
R$ 0 ,00 RS0,00 R$ 0,00 
R$ 0 ,00 RS 0 .00 R$ 0,00 
R$ 0,00 RS0.00 R$ 0,00 
R$ 0,00 R$0,00 R$0,00 
R$ 0,00 RS0,00 RS0.00 
R$ 0,00 RS0.00 R$0,00 
R$ 0 ,00 R$0,00 RSo.oo 
R$ 0,00 R$0,00 R$0.00 
R$ 0.00 RS0.00 R$ 0 .00 
R$ 0 .00 R$0,00 R$0,00 
R$ 0,00 R$0,00 RS0,00 
R$ 0,00 RS0,00 R$0,00 
R$ 0,00 RS0.00 RS 0,00 
R$ 0,00 R$0,00 R$ 0 .00 
R$ o,oo RS0,00 R$ 0,00 
R$ 0,00 RS0,00 R$ o,00 
R$ 0 .00 RS0.00 R$ 0,00 
R$ 0,00 RS0.00 R$ 0,00 
R$ 0,00 RS0.00 R$ 0,00 
R$ 0,00 RS0,00 R$ 0,00 
R$ 0,00 RS0,00 R$ 0,00 
R$ 0,00 R$0,00 R$ 0,00 
R$0,00 nso.oo R$ o,oo 
R$ o,oo R$0,00 RS o,oo 
R$ o,oo R$0 ,00 RS 0,00 
R$ 0,00 RSo.oo RS 0,00 
R$ 0,00 RS0,00 R$ 0,00 
R$ 0 ,00 R$0,00 RS 0.00 
R$ 0,00 R$0,00 R$ 0.00 
R$0,00 RS0.00 R$0,00 
R$ 0,00 RS0.00 R$ 0 ,00 
R$ 0,00 RS0,00 RS0 ,00 
R$ 0,00 RS0,00 R$0 ,00 
R$ 0,00 RS0,00 R$ 0 ,00 
R$ 0,00 RS0.00 R$ 0 ,00 
11$0,00 RS0,00 RS0 .00 
R$0.00 RS0,00 R$ 0,00 

(1$ º·ºº RS0,00 RS o.oo 
R$ 0,00 RS0,00 RS0.00 
R$ 0.00 RS 0,00 R$0,00 
R$ 0,00 RS0 .00 R$0,00 
R$ 0.00 RS0.00 RS 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA - PI 
Rua Felipe Rodrigues Coelho nº 495 - Centro - CEP: 64758-000 - Queimada Nova - PI 

CNPJ : 41 .522.202/0001-80 

Anterior) + (e) 
R$0,00 
RS0,00 
R$0,00 
RS0,00 
R$0,oó 
RS0,00 
RS0,00 
R$0,00 
RS0.00 
RS0.00 
RS0.00 
R$o,oo 
R$0,00 
R$0,00 
R$0.00 
R$0,00 
RS0.00 
RS0.00 
RS0.00 
R$0,00 
R$0,0o 
R$0,00 
RS0.00 
R$0.00 
R$0,0o 
R$0,00 
R$0,00 
R$0,00 
RSo.oo 
R$o,oo 
R$0,oo 
RS0,00 
R$0,00 
RS0,00 
R$0,00 
R$0,00 
R$0,00 
RS0.00 
RS0.00 
R$0,00 
RS 0 .00 
RS0.00 
R$0,00 
R$0.00 
R$0,00 
R$0.00 
R$0,00 
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2 070 R$ 0 ,00 
2071 R$ o,oo 
2072 1\$ º·ºº 
2 073 R$ 0,00 
2074 R$ 0,00 
2075 R$ 0,00 
2076 R$ 0 ,00 
2077 R$0,00 
2 078 R$ 0,00 
2 079 R$ 0 ,00 
2080 R$ 0.00 
2 081 R$ 0,00 
2 082 R$ 0,00 
2 083 R$ 0,00 
2084 R$ 0 ,00 
2 085 R$0,00 
2086 R$ o ,oo 
2 087 R$ 0 ,00 
2 088 R$ 0 .00 
2 089 R$ 0,00 
2090 R$ 0,0 0 
2 091 R$ 0 ,00 
2092 R$ 0,00 
2 0 93 R$ 0,00 
2 0 9 4 R$0,00 
2095 R$ o.ao 
2096 R$ o ,oo 
2 097 R$ 0 ,00 
2098 R$ 0,00 

Fonto : 

PLANO 'FlNANCEffiO 

EXERCIClO 

N ão h á informaçõe s c o m s egre gação d o mnssn. 

FONTE: Sem R egbne P r óprio d e Provide n c ia S ocial • RPPS 
NOTA : 

R$0,00 
R$0,00 
R$0,00 
R$0 ,00 
R$ 0,00 
RS0.00 
RS0.00 
R$0.00 
R$0,00 
R$0,00 
RS0 .00 
R$0,00 
R$0 ,00 
R$0,00 
R$Q,OO 
R$ o ,oo 
R$0,00 
RS0,00 
RS0,00 
RS0.00 
R$0,oo 
R$0,00 
RS0,00 
RS0,00 
R$0,00 
R$ 0 ,00 
RSo,oo 
R$0,00 
R$0,00 

R eceitas 
Pre vtdench\rins 

(a ) 

RS 0,00 
R$ 0,00 
R$ o,oo 
R$0,00 
R$ 0,00 
R$ 0.00 
R$ 0 ,00 
R$ 0 ,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0 ,00 
R$0 ,00 
RS0,00 
R$0,00 
R$ 0 ,00 
R$ 0,00 
R$ o,oo 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$0 ,00 
.R$ 0 ,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$0 ,00 
RS o ,oo 
RS0,00 
R$ 0,00 
R$ 0 ,00 

D o:sp a s as R esultn dQ 
Provtde nc iá rjns Pre vide n c iário 

(bl (e) = (a•b) 

RS0,00 
R$o,oo 
R$o,oo 
R$0,00 
R$0,00 
R$0,00 
RS0.00 
R$0,00 
R$0,00 
R$0,00 
R$0,00 
R$0,00 
R$0,00 
R$0,00 
R$0,00 
R$0,00 
R$0,00 
R$0,00 
R$0,00 
R$0.00 
R$0,00 
R$0,0o 
RS0,00 
R$0,00 
R$0,00 
R$o,oo 
R$0,00 
R$0,00 
R$0,00 

1 
Saldo 

Flna n ceiro 
do Exorcfc lo 

(d) = (d 
Exel'."c fc to 

Anterior) + (e ) 

l Como a Portaria M"PS 746 /2011 determina que os recursos provenientes de sses aportes devem p erman ecer a plicados. no mínimo. por 5 
(ctnco) o.nos. essa receito n o deverá compor o lota i das receitas previdenc iá.rias do período do apuração. 
2 O resulta do p revidenciá r io p ode rá ser a p resentad a por meio dn d ifere n ça e n tre previs ão d a receita e n dotaçã o da d esp e sa o e n tre o 
reco ita reali zo.da e a d espos a liqu ida d a (do lº oo 5° bim ost re ) e a des posa o m ponhada (no 6 ° bim e s tre ). 

DEMONSTRATIVO DA ESTIMATIVA E COMPEN SAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

(A rt. 4°, § 2°, Inc iso V, da L e i Compleme ntar Fed eral n º 101, de 4 d e maio d e 2 000) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA - PI 
Rua Felipe Rodrigues C oelho nº 495 - C e n tro - C E P: 64758-000 - Queimada Nova - PI 

CNPJ : 4 1.522.202/0001-80 
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QUEIMADA NOVA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PREFEITO 

Em atendimento ao artigo 4°, § 2°, Inciso V, da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) , integra o Anexo de Metas Fiscais da LDO o presente 
demonstrativo de renúncia de receita, no qual são estimadas e relacionadas, para o exercício 
tributário próximo e os dois subsequentes, a renúncia de receita de competência do Município, por 
força da legislação em vigor. 

A seu turno, o art. 14, § 1 º• da referida lei, conceitua que: 

"À renúncia compreende anistia, remissão, subsidio, crédito 
presumido. concessão de isenção em caráter não geral, alteração de 
allquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado ... 

Prescreve ainda o mesmo dispositivo, que a concessão, prorrogação ou ampliação de incentivo 
fiscal do qual decorra renúncia de receita deve atender a um dos seguintes critérios: estar prevista 
na projeção orçamentária constante das metas fiscais estipuladas ou, em caso negativo, ser 
acompanhada de medida de compensação, de forma a não comprometer tais metas. Assim, 
definimos os conceitos básicos e informamos que o município não concedeu benefícios legais para 
sua concessão. 

MUNICIPIO DE QUEIMADA NOVA· ESTADO DO PIAU1 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
.ESTIMATIVA E COMP ENSAÇÃO DA IIBN ÚNClA DE IIBCEJTA 

2026 

AMF - D emon stra tivo 7 (LRF. a rt. 4 °. § 2 i:,, inciso V) 

SETORES/ RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 
TRIBUTO MODALIDADE PROGRAMAS/ 

BENEFICIÂRIO 

2025 2026 2027 

TOTAL 
Nota: Nada a Registra.r 

R$1.00 

COMPENSAÇÃO 

. 

DEMONSTRATIVO DA MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 
CONTINUADO 

(Inciso V, § 2º, art. 4° da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA - PI 
Rua Felipe Rodrigues Coelho nº 495 - Centro - CEP: 64758-000 - Queimada Nova - PI 

CNPJ : 41.522.202/0001-80 
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QUEIMADA NOVA 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PREFEITO 

A Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, denominada Lei de Responsabilidade Fiscal -
LRF, determina que o Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO conterá 
demonstrativo com a Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (Art. 
4°, § 2°, inciso V). 

O aumento permanente de receita é entendido como aquele proveniente da e levação de alíquotas, 
ampliação da base de cálculo e majoração ou criação de tribu to ou contribuição. Por outro lado, 
considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de le i ou ato 
administrativo normativo que fixe para o ente a obrigação legal de sua execu ção por um período 
superior a dois exercícios (Art. 17, caput). 

Nessa direção, a Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado tem a 
missão de evidenciar o montante de recursos que poderão ser disponibilizados para custear 
eventuais variações dessas despesas. O volume da referida margem disponível está associado, 
portanto, à redução permanente da despesa ou ao aumento per.manente da receita (Art. 17, § 2°). 

O Município, tem enfrentado nos últimos anos um sinuoso contexto de crise fiscal, resultado, d entre 
outros fatores, de uma acelerada trajetória de crescimento das despesas, a qual ocorreu em 
patamares muito superiores àqueles percebidos para a expansão da arrecadação das receitas 
públicas. 

Havendo por insuficientes os instrumentos convencionais de ajuste fiscal frente a um orçamento 
enrijecido e fortemente consumido por despesas obrigatórias e incomprimiveis, persiste, no c urto 
prazo, a projeção de um resultado fiscal negativo. Assim, neste cenário deficitário, e de busca 
constante pela retração dos gastos públicos, não há que se falar em eventuais expansões de 
despesas obrigatórias de caráter con tinuado, de modo que a m argem a que se refere o Art. 4° da 
LRF é inexistente para o exercício de 2026. 

Por fim, é de especial importância destacar que a previsão das despesas correspondentes às áreas 
de saúde e educação, definidas constitucionalmente em função da arrecadação, seguirão os 
percentuais definidos naquele ato normativo. 

MUNICl:PIO DE QUEIMADA NOVA· ESTADO DO PIAUI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO OE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2026 

AMF • D emonstrativo 8 (LRF, art. 4 ° . § 2 ° . inciso V) 

EVENTOS 

Aumento Perma_nente da Receita 
(a) Transferôncla ~ Constitucionais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA - PI 
Rua Felipe Rodrigues Coelho nº 495 - Centro • CEP: 64758-000 - Queimada Nova - PI 

CNPJ : 41 .522.202/0001-80 

R$ l ,00 
Valor P revisto 

2026 
0.00 
0 .00 
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(-) Transferências ao FUNDEB 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PREFEITO 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 
Redução Permanente de Despesa (II) 
Margem Bruta (III)= (I+II) 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

NovasDOCC 
Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Llquida de Expansão de DOCC (V)= (III-IV) 
Nota: Nada a Registrar 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA· PI 
Rua Felipe Rodrigues Coelho nº 495- Centro - CEP: 64758-000 - Queimada Nova - PI 

CNPJ: 41 .522.202/0001-80 

~ ~~ 
selo unicef 
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0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
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:)-"$ QUEIMADA NOVA PJtl!: fflTURA MUNICIPAL Df QUflMADA NOVA tré~ •m<o,ou °' m'AOODOPIAUI 

.... . - ... ,.,, ___ _..;;:;;;::;;;-- GABI NEUOOPREFEITO 

LEI N" 306/2025, de 22 de outubro de 2025. 

Cria cargos e acresce vogns nn cstrutum 
administrati va da Pre feitura Municipa l de 
Queimada Nova e dá ou1r<1s p rov idênci11s. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUF.IMADA OVA DO PIAUt , Es tadt> cfo 

Pümi , no uso de suas atribuições q ue lhes são conlc-ridas pela c;o11s1ituição Fede ra l, 
Cons1il:uiç:io Estadua l e Lei Orgiinica do Municí pio, faço saber que a Câmara Muni cipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Le i: 

Art. t• Fica c riodu e ucrcsc idn unm vaga na estrutu ra ndmini strntivn da P rcfciiurn 

Municipal de Queimada Nova. para o cargo de A gente de V igiHl.nci a Sanilá.ria, com valor 
dc l'C11m11c rnção de 1 sulúl'io mínim o. u .SCI' µrccnchidu co11furmc u lcgis laç:io vigente e 

observado!: os requ i~i tos pre vis1os e m lei mun ici pa l e~pecffica que rege o provimento dos 

ca rgos públicos. 

A rf. :Zº Fica criada e acrcsc id:1 uma vaga na estrutu ra :idministr.11 iv:1 lia Pl'cfc ituru 

Municipal de Queimada Nova, para o cargo de Coordenador da V ig ilância Sanitá.ri :1. que 
1cni d irei to à g n11ific:1ç.:lo de 20% cio s.1 lá rio m ínimo. e sua a1 ribuiçilo será respo nsá vel 

planej ar. coordenar. supervh, ionar e e,c.ec utnr ns nções de vig ilâncin sanitá ri a no 
Município. 

Art. 3° A função de Coordcn:idor da V igiHtncia Sanitária somcn1c podcr:í se r 

e ,c.e rcida por servido r e fetivo ocupnnte do cargo de /\gen1e de Vigi Umc ia Snnitária. em 
r.iz.ão da n:11urcz;1 1écnic:1 d as :uribui çõcs e da ncccssid;idc de ex periência cspccílic;1 n:1 
área. 

Arl. 4° Compete à Coordenadoria da Vig ilância Sarlitári o.: 
1 - pl:m ej ar e executa r ações de inspeção, com role e fi scalização san itária no 

h:rritório muni cipal ; 
li - supervisionar o cumpl' imcnt'O dos normns snnitórias fedcrn is, cstnduois; e 

municipais; 
Ili - propor m(.-d idas de prcvcm;:iio e contrú lc de: drn::nços de intcn::sl>C san itário; 
IV - e laborar re ltnórios e pareceres técnicos relcrcmcs á área de atuaç.ão; 
V exerce r outras nti v idndes corrclutas delenninodas pe lo Secretario Municipal de 

Saúde. 

l"r•rd u.1r.a M.,.n lclp.al d • Q.,.elm•d• Nov.a • l" l.aul 
CNPJ: ◄, .ss2.20210001..ao 
Ru. l'el•pe Roclrtsues Coelho. N" 780 • Centro. CEP 6-4758-000 • Quelmeeúl Nov" • PI 
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.t;'~ i QUEIMADA NOVA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
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An. 5" Esta Lei entm em vigor na data d e sua pu blicaç3o, revogadas as 
di sJX,>sic,:õcs c m conlr.irio. 

Gabinete do Prcfci10 Municipal de Q~1c imada Nova /PI, 22 de o utubro de 2025 . 

Pr•fieftur.a Munklpald• Qu•lm•da NoYa • Plauf 
CNPJ: 41 .552.202/0001-80 
Ruo Felipe Rodr1gvt'S c~•ho. N9 730 . Ce,11ro, CEP 64758-000 . Qvclnll'M NoY<'I . PI 

ID: C0439890AE784 
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~ .•~,, QUEl•MAD"""'"IA•• ºN' Q_uA rn'AOODO™UI ~ '1'6' PllfFtlTURA MUNICIPAL Df QUfJMADA NOVA 

GABINE1'E 00 PREFEITO 

t~ i 11" 307/2025. 

u,riciplll ,,• 295 de JOdcj11nJ10 d~ 2015 

O Prefeito llu M unicípio lli: Q ui: imml:1 Nu,•u., Estu.llo llo Piauí. no uso llc suu.s atribuições legais. 

faz saber que ll Câmar.1 Municipal de Vereadores aproYOU e ele sanciona a seguinte Lei: 

An . 1° . • A Lei Municip:1 1 n"29; de 10 d l! junh(l de 2025(Lci de Oirc1ri;,.cs O rç:uuc111tíria) pu:,:s:1 

a vignr.ir:l acrescida d() !«!guin1c ;mig o: 

A rl . 3S·A • Em ulendiml'nto uo dis posto no m1 . 169 du Constituiç.ão Feder:i.l. o 

Munldplo de Q ueimada No,•a poderá, durnnlc o exerdclo de 2026, rc:.allwr 

concursos l>líbliros 1>i1r:'I J>rovimento dt' cargos t'Íl'li,·os e 1>roct~ .'U)..'i se lel h•n1:1 

s ln,pllOc;tdos pura con1rarnc;llo 1e n1porlirl:1 de pesso:11, observ.;:1d;1s :i.s se~uinll's 

condições: 

1 - A prévia uuloriz:.ação lc.l(al e orçam,mt:Jri:J espt.-cHka cunstnnlc dn Lei 

Orçomcnt6rio Anuol (LOA), dcvidomcntc compntfrd corn ~ to LDO e 

com o Phrno Plurim1u11 I vigente; 

li -A dcrnonsi raç.ão dn im1n1clo flna11ccin1•orç:,1111cnlário das adrnis-.êH!!i, 

acompanhuda da L'f.1mprovação de 11ue não implicar.ão exlra po luçãn dns 

limih:s dl! dl!s~a com pt:ssoal pn!,istos na Lei Com1>lemt!nlur n• 

IOl /2000 - l.ci de Res1H11u1ahiliclaclc Fisca l; 

Ili - A rcnlizoçüo de estudos pt'évios que evidenciem n ncc~<11ldndc de 

pe$5-0nl, u possibilid:1de de rcmu nejamenl o de SE"n·idores exislenl t>..\I e a 

viabilidade financeira d a dei;pesa; 

IV - A ubscn·únciu dus vedu-.'Õl.'S cons hmlcs do url. 2 1, pudixruío único, 

du Lei Complcmcntur n• 10 1/2000. cs~ciulmcnlc quanto, U criuçUo de 

l"refdtu,.a Munlclp.a l d e Quelmad• Noy;1 • l"laul 
CN PJ: ◄ I .SS2.202/0001-80 
Ru. fi=llpe Roclrtaun Coelho. N" 730. Cenlro. CEP 64758-000 • Ouelmeeúl NoYit. PI 
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despe."ª dt! caráter continuado nos 180 (centn e oitenta) di:.L'il anlt!rinres uo 

nnul do numd11in do C h cíc dn Poder i,-:xccutivo. 

§1•. As odmis.-1;õc-s decorrentes de eoncul'SO público ou processo si::lcti,·o 

obstl' YUriio rigon,soincutc i'IS nonnas conslitucionuis, lcguis e 1iS 

determinações do Tribunal de Coutos do Estado do Piauí. 

12°. O Pndl! r Executi vo Oca autorizado a incluir na proposta 

nrçamenlá ria d1>tações especfncas para cLL~tear as der.pesas relacionadas 

à cxccuçüo de concunms públicos e proce.-..'IOS 11clcth •os, lnclus h·c 

cunlralll \'.~u lle banca org1mi'l.adur1-1 e llema is encargos n cce..._,.ários à -''°li 

realil.:u;ão. 

A n . 2 . • 8w Lei cntrti cm vigM nn <fow <lc su:i publicaç,io e v igorru'á mó n dia 3 1/12/20 26. 

A n . 3, • Revogam•sc :is disposições em comr:\rio, 

Gah inc tc cio Prefc i1 n de Quc imad:1 Novn, Eiuallo de Pia uí, aos 22 lle nu1.uhro de 2025. 

Prefeitura Munklpal de Queimada NoYa • Plauf 

CNPJ: ◄ l.552.202/0001-10 
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